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BRÁS ÍLIA, terça-feira, 22 de julho de 1986 SUPLEMENTO ANO XI - N° 137

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO

DECRETO N.o 9.597 DE 22 DE julho DE 1386.

Declara de utilidade pública, para

efeito de desapropriação, os imo

veis urbanos que menciona.

O GOVERNADOR DO DISTRiTO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 20, inciso VI, áa Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o art.52,

letra "i", do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de

1941, alterado pela Lei 6.602, de 7 de dezembro de

1978, tendo em vista o disposto no Decreto n?- 3.724,

de 24 de maio de 1977, e

considerando a necessária execução de medidas de eme£

gência no combate à erosão ocorrida no Setor "N" Norte

da Região Administrativa de Taguatinga, Distrito Fie

deral;

considerando que a área urbana atingida pela erosão

apresenta precárias características de resistência,que

a qualificam como inadequada a qualquer construção c_i

vil;

considerando que a solução da situação de emergência

constatada exige a execução de obras de terraplenagem

no local, para seu aproveitamento ao uso comum;

D E C R E T A :

paraArt. l2 - Ficam declarados de utilidade pública,

fins de desapropriação, os seguintes imóveis urbanos e suas

soes e benfeitorias, situados em área atingida por erosão nas QNN

20 e QNN 28, da Região Administrativa de Taguatinga, Distrito Fe.

dera?.:

Parágrafo único - Passam a fazer parte integrante deste

Decreto os Memoriais Descritivos constantes do Anexo e a Planta de

localização dos imóveis declarados de utilidade pública.

Art. 2- - Quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias,

bem como acessões que vierem a ser incorporadas aos imóveis a que

se refere o artigo 15, após a edição deste Decreto, não serão incte

nizadas, nos termos do Parágrafo único do Artigo 26, do Decreto-Lei

ns 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações subsequentes.

Art. 3- - Caberá à Procuradoria Geral do Distrito Fie

deral, promover as medidas necessárias à desapropriação, pela via

amigável ou judicial, utilizando o procedimento estabelecido no Djí

creto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações perti

nentes da Lei nS 2.786, de 21 de maio de 1956, observado o que pré

ceitua o Decreto 3.724, de 24 de maio de 1977.

Art. 49-As despesas decorrentes da medida prevista ne.s

te Decreto, correrão à conta de recursos orçamentários do Distrito

Federal, alceados ao Órgão Executor das desapropriações.

Art.59- Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de julho de 1986

982 da República e 27* de Brasília

Deputado JOS Ê APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

HUMBERTO GOMES DE BARROS <

SADI ASSIS RIBEIRO FILHO

VERIDIANA BRAGANÇA DA SILVA

A N E X O

QNN 20, CONJUNTO "I", TAGUATINGA - DF;

LOTES: 13,15, 17, 19, 21, 23, 25, 27 e 29

QNN 20, CONJUNTO "K", TAGUATINGA - DF;

LOTES: 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24,

25,26, 27, 28 e 30

QNN 20, CONJUNTO "M", TAGUATINGA - DF;

LOTES: 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24,

25, 26, 27, 28 e 29

QNN20, CONJUNTO "O", TAGUATINGA - DF ;

LOTES: 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26,28 e 30

QNN 20, TAGUATINGA - DF;

LOTE: PLL.l

QNN 28, TAGUATINGA - DF;

ÁREAS ESPECIAIS "D", "E" e "F"

DECRETO N2 9.597nE 22 DE julho DE 1986

MEMORIAIS DESCRITIVOS DOS IMÓVEIS DECLARADOS DE UTILIDADE PÚBLICA *

LOTE: 13, CONJUNTO "I", QNN 20, TAGUATINGA - DF

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "I", Quadra 20 do Setor "N"'

Norte da Região Administrativa de Taguatinga - Distri

to Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 11, 15, Via Publica e Lote

14 do Conjunto "K".

«

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 13 e 15 e a

8,50 metros do eixo da via 5; daí seguindo-se paral£
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ÁREA:

LOTE:

Io a referida via com a distância de 8,00 metros até

o marco cravado na divisa com o lote 11; daí, defle-

tindo-se a direita e seguindo-se pela divisa do ref>

rido lote com a distância de 18,00 metros até o mar-

co cravado na divisa com o lote 14 do conjunto "K";

daí defletindo-se a direita com a distância de 8,00

metros até o marco cravado na divisa com o lote 15;

dai defletindo-se a direita segue-se pela divisn do

lote 15 com a distância de 18,00 metros até o marco

inicial;

144,00 m'.
X

15, CONJUNTO "I", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Locali 7,n-oe no Conjunto "I" Quadra 20 do Setor

"N" Norte dn Rogiuo Administrativa de Taguatinga

- Distrito federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 13, 17, Via Pública

o Lote 16 do Conjunto "K".

SITUAÇÃO

HISTÓRICO

ÁREA

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.

Situa-se entre o Lote 17, Vias Públicas e o

Lote 20 do Conjunto "K".

Começa no marco cravado entre o lote 19 e a

Via Pública e a 8,50m do eixo da via5;dal S£

guindo-se paralelo a referida via com a dij>

tãncia de 8,00m até o marco cravado na divisa

com o lote 17 ; dai defletindo-se a direita e

seguindo—se pela divisa do referido lote, com

a distância de 18,00m até o marco cravado na

divisa com o lote 20 do Conjunto "K" ; daí de

fletindo-se a direita com a distância de 8,00m

até o marco cravado na divisa com a Via Públi^

ca; daí defletindo-se a direita segue-se pela

divisa da referida Via Pública, com a distãri

cia de 18,00m até o marco inicial.

144,00m'

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 15 e 17

e a 8,50 metros do eixo da via 5; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros ato o marco cravado na divisa

com o lote 13; daí, def letindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distancie de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 16 do conjunto "K" •

daí def letindo-se a direita com a distância âe

8,00 iiiotros até o marco cravado na divisa com

o lote T '; daí def letindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 17 com a distância de 18,00

metros até o narco inicial.

: 144 ,00 K3 .

LOTE: 21, CONJUNTO "I", QNN 20

LOTE: 17, CONJUNTO "I", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "I" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin
ga - Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 15, 19 e Via Pública e

o lote 18 do Conjunto "K".

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no conjunto "I" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga - Distrito Federal.

SITUAÇÃO : Situa-se entre o lote 23, Vias Públicas e o Io

te 22 do Conjunto "K".

HISTlRICO : Começa no marco cravado entre os lotes 21 e 23

e a 8,50 metros do eixo da via 5; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com a via pública; daí, defletindo-se a direi,

ta e seguindo-se pela divisa da referida via

publica com a distância de 18,00 metros até o

marco cravado na divisa com o lote 22 do con

junto "K"; daí defletindo-se a direita com a

distância de 8,00 metros até o marco cravado

na divisa com o lote 23; daí defletindo-se a

direita segue-se pela divisa do lote 23 com a

distância de 18,00 metros até o marco inicial.

ÁREA : 144,oo M2.

LOTE: 23, CONJUNTO "I", QNN 20

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotos 17 e 19

e a 8,50 metros do eixo da via 5 ; dai seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 6,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 15; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote coro

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 18 do conjunto "K" ;

daí <3efletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote19,-daí defl«tindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 19 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

ÁREA: 144,00 M3.

LOTE: 19, CONJUNTO "I", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: LocaJ,iza-se no Conjunto "I"1 Quadra 2q do Setor

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "I" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga - Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 21, 25, Via Pública e o

lote 24 do Conjunto "K".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 23 e 25

e a 8,50 metros do eixo da via 5 . daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 21 ,- daí, de£letindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 24 do conjunto "K" ;

daí defletindo-se a direita com a distância de



D I Á R I O OFICIAL dn DF BRÁS í LI A. terça-feira, 22 de julho de 1986 Página 3

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 25;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 25 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

144 ,00 MJ .

LOTE: 25, CONJUNTO "I", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no conjunto "I" Quadra 20 do setor

"N" Norte da Região Administrativa de Teguatin

ga - Distrito Federal.

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 29 e 31

e a 8,50 metros db eixo da via 5 ; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 27; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crav£

do na divisa com o lote 30 do conjunto "K" ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 31;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 31 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 23,27, Via Pública e o

lote 26 do Conjunto "K".

ÁREA: 14-1 ,00 MJ

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 25 e 27

e a 8,50 metros do eixo da via 5 ,- daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 23; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 26 do conjunto "K" ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 27;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 27 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

144,00 M1 .

27, CONJUNTO "I", QNN 20

LOTE: 13, CONJUNTO "K", QNN 20

LOTE:

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "I" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga-

Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 25.29, Via Pública e o

Lote 28 do Conjunto "K".

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administra'tiva de Taguatinga-

Distrito Federal.

SITUAÇÃO : Situa-se entre o lote 15, Vias Públicas e o

lote 14 do Conjunto H.

HISTÓRICO : Começa num marco cravado entre os lotes 13 e 15.

e a 8,50m do eixo da via 6 ; daí seguindo-

se paralelo a referida via, com a distância

de 8,00m até o marco cravado na divisa com

a Via Pública; dai defletindo-se a direita

e seguindo-se pela divisa da referida Via

Pública, com a distância de 18,00m até o mar

co cravado na divisa com o lote 14 do Con

junto M ; daí defletindo-se a direita com

a distância de 8,00m até o marco cravado na

divisa com o lote 15 ; daí defletindo-se a

direita segue-se pela divisa do lote 15 com

a distância de I8,00m, até o marco inicial.

ÁREA : i44,oom'

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 25 e 29

e a 8,50 metros do eixo da via 5; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 25; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 28 do conjunto K ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 29 ;dai defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 29 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

,'Jl̂ : 144 ,00 MJ .

29, CONJUNTO "I", QNN 20

LOTE: 14, CONJUNTO "K", QNN 20

LOTE:

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no conjunto "I" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga-

Distrito Federal.

SITdAÇAO: Situa-se entre os Lotes 27,31, Via Pública e

Lote 30 do Conjunto "K".

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga

- Distrito Federal.

SITDAÇAO: Situa-se entre os Lotes 12,16, Via Pública e o

Lote 13 do Conjunto "I".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 12 e 14

e i. 8,50 metros do eixo da via 6 ; dai seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 16; daí, defletindo-se a direita e

scguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 13 do conjunto "I"

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 12 ;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 12 com a distância de 18,00

metros até-o marco inicial.
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AP.rjV: 144 ,00 M; .

LOTE: 15, CONJUNTO "K", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativo de Taguatinga

- Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 13,17, Vila Pública e

lote 16 do Conjunto "M".

com o loteis ; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco cravei

do na divisa com o lote 18 do conjunto M ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 19 ;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 19 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

AREA: 144,00 M 2.

IIISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 15 e 17

e a 8,50 metros do eixo da via 6; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 13 ; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 16 do conjunto "M" ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 17;daí deiletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 17 com a distância de 18,00

metros ate o marco inicial.

ÁREA: 144 ,00 M'.

LOTE: 18, CONJUNTO "K", QNN 20

LOTE: 16, CONJUNTO "K", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunta "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga

- Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os Lotes 14, 18, Via Pública e

o Lote 15 do Conjunto "I".

LOCALIZAÇÃO: localiza-se no conjunto "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga

- Distrito Federal.

SITOACto: Situa-se entre os Lotes 16, 20, Via Pública e

o Lote 17 do Conjunto "I".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 16 e 18

e a 8,50 metros do eixo da via 6; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

cora o lote 20; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 17 do conjunto "I" ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa cora

o lote 16,-daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 16 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

ARO»: 144 ,00 M3 .

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 14 e 16

e a 8,50 metros do eixo da via 6; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 18; daí, def letindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 15 do conjunto "I" ;

daí def letindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 14, -daí def letindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 14 com a distância de 18,00

metros até o narco inicial.

144,00

LOTE: 19, CONJUNTO "K", QNN 20

LOTE: 17, CONJUNTO "K", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga

- Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 15,19, Via Pública

lote 18 do Conjunto "M"

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga

- Distrito Federal.

SITDAÇAO: Situa-se entre os lotes 17,21 Via Pública
lote 20 do Conjunto "M"

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 19 e 21

e a 8,50 metros do eixo da via 6; daí seguin

do—se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 17; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 20 do conjunto M ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 21;daí defletindo-sc a direita segue-se

pela divisa do lote 21 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

ARIi\: 144,00 M2 .

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 17 e 19

c a 8,50 metros do eixo da via 6; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

LOTE: 20, CONJUNTO "K", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor
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SITUAÇÃO

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga
- Distrito Federal.

Situa-se entre o lote 18, Vias Públicas

lote 19 do Conjunto I.

e o

divisa cora o lote 21 do Conjunto "i"; daí de

fletindo-se a direita com a distância de 8,00m

até o marco cravado na divisa com a Via Públi^

ca; daí defletindo-se a direita segue-se pela

divisa da referida Via Pública, com a distãn

cia de 18,00m até o marco inicial.

HISTÓRICO : Começa num marco cravado entre os lotes 18 e 20

e a 8,50m do eixo da via 6 ; daí segu.índo-

se paralelo a referida via, com a distância

de 8,00m até o marco cravado na divisa com

a Via Pública; daí defletindo-se a direita

e seguindo-sc pela divisa da referida Via

Pública, com a distância de I8,00m até o mar

co cravado na divisa com o lote 19 do Con

junto I ; daí defletindo-se a direita com

a distância de 8,00m até o marco cravado na

divisa com o lote 18; daí defletindo-se a

direita segue-se pela divisa do lote 18 com

a distância de 18,00m, até o marco inicial.

ÁREA : 144,OOmJ

LOTE: 23, CONJUNTO "K", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga

- Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 21,25, Via Pública e

lote 24 do Conjunto "M".

ÁREA : 144,00m3

LOTE: 21, CONJUNTO "K", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga

- Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lote 19,23, Via Pública e Io

te 22 do Conjunto "M"

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 21 e 23

e a 8,50 metros do eixo da via 6; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 19; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 22 do conjunto M ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 23;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 23 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

14-1 ,00 M* .

22, CONJUNTO "K", QNN 20LOTE:

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga-

- Distrito Federal.

SITUAÇÃO : Situa-se entre o Lote 24, Vias Públicas e o

Lote 21 do Conjunto "I"

HISTÓRICO : Começa no marco cravado entre o lote 22 e a

Via Pública e a 8,50m do eixo da via 6,-daí se

guindo-se paralelo a referida via com a dij;

tãncia de 8,00m até o marco cravado na divisa

com o lote 24 ; daí defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote, com

a distância de 18,00m até o marco cravado na

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 23 e 25

e a 8,50 metros do eixo da via 6; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 21; daí, defletindo—se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 netros até o marco crava

do na divisa com o lote 24 do conjunto M ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 25;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 25 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

AHE&: 144,00 MJ .

LOTE: 24, CONJUNTO "K", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto:"K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga - Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os Lotes 22, 26, Via Pública e

o Lote 23 do Conjunto "I".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 22 e 24

e a 8,50 metros do eixo da via 6 ; daí seguir^

do—se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 26; daí, defletindo-se a direita e

seguindo—se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava^

do na divisa com o lote 23 do conjunto "I" ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 22;daí defletindo—se a direita segue—se

pela divisa do lote 22 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

ÁREA: 144,00 M3.

LOTE: 25, CONJUNTO "K", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor
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SITUAÇÃO:

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga

- Distrito Federal.

Situa-se entre os lotes 23,27, Via Pública e

lote 26 do Conjunto "M".

fletindo-se a direita com a distância de 8,00m

até o marco cravado na divisa com a Via Públi

ca; dal defletindo-se a direita segue-se pela

divisa da referida Via Pública, com a distãn

cia de 18,00m até o marco inicial.

HISTÓRICO: Começa 110 marco cravado entre os lotes 25 e 27

e a 8,S>0 metros do eixo da via 6; dal seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 23; dal, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 26 do conjunto M ;

daí def]etindo-sc a direita com a distância de

8,00 metros até o inarco cravado na divisa cem

o lote 27;dal defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 27 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

AREA: 144,00 M3 .

26, CONJUNTO "K", QNN 20LOTE:

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga

- Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os Lotes 24, 28, Via Pública e

o Lote 25 do Conjunto "I".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 24 e 26

e a 8,50 metros do eixo da via 6 ; daí secjuin

do-se paralelo a referida via coin a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 28; daí, def ]et.indc-Ee a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crav£

do na divisa com o lote 25 do conjunto "I" ;

daí deflctindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 24;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 24 com a distância de 18,00

metros ato o narco inicial.

ÁREA: 144 ,00 M 3 .

LOTE: 27, CONJUNTO "K", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga

- Distrito Federal.

SITUAÇÃO : Situa-se entre o Lote 25, Vias Públicas e

Lote 28 do Conjunto "M".

ÁREA : 144,00m3

LOTE: 2Q, CONJUNTO "K", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga - Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os Lotes 26, 30, Via Pública e

o Lote 27 do Conjunto "I".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 26 e 28

e a 8,50 metros do eixo da via 6 ; daí seguin

do—se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 30; daí, defletindo-se a direita e

seguindo—se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 27 do conjunto "I" ;

daí defletindo-se a direita com a distancia de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 26 ;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 26 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

ARES,: 144 ,00 K3 .

LOTE: 30, CONJUNTO "K", QNN 20

LOCALICAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "K" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da. Região Administrativa de Taguatiri

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os Lotes 28, 32, Via Pública e

o Lote 29 do Conjunto "I".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 28 e 30

e a 8,50 metros do eixo da via 6 ; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 32; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 29 do conjunto "I" ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 28;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 28 com a distância de 18,00

metros até o narco inicial.

HISTÓRICO : Começa no marco cravado entre o lote 27 e a

Via pública e a 8,50m do eixo da via6;daí se

guindo-se paralelo a referida via com a dijs

tãncia de 8,00m até o marco cravado na divisa

com o lote 25 ; daí Oofletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote, com

a distância de 18,00m até o marco cravado na

divisa com o lote 28 do Conjunto"»" ; daí d£

ÁREA: 144,00 M3

LOTE: 13, CONJUNTO "M", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "H" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.
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SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 11 e 15, via publica e

o lote 14 do Conjunto "O".
pela divisa do lote l' com a distância de 18,OO

/
metros até o narco inicial.

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 13 e 15

e a 8,50 metros do eixo da via 7. daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 11; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 14 do conjunto O ;

dal defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 15;dal defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 15 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

AREU\: 14-5 ,00 MJ .

ÁREA: 144,00

LOTE r 14, CONJUNTO "M", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO

HISTÓRICO

ÁREA

LOTE:

Situa-se entre o Lote 16 Vias Públicas

Lote 13 do Conjunto "K".

Começa no marco cravado entre o lote 14 e a

Via Pública e a 8,50m do eixo da via7;dai se

guindo-sc paralelo a referida via com a dis

tãncia de 8,00m até o marco cravado na divisa

cora o lote 16 ; dal defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote, com

a distância de 18,00m até o marco cravado na

divisa cora o lote 13 do Conjunto "K"; da^ d£

fletindo-se a direita com a distância de 8,00m

até o marco cravado na divisa com a Via Públi^

ca; dai defletindo-se a direita segue-se pela

divisa da referida Via Pública, com a distõn

cia de 18,00m até o marco inicial.

: 144,00m7

15, CONJUNTO "M", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 13, 17, via pública e

o lote 16 do Conjunto "O".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 15 e 17

e a 8,50 metros do eixo da via 7; dal seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 13 ; dal, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 16 <jo conjunto ° ;

dal defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o Iotel7;daí defletindo-se a direita segue-se

LOTE: 16, CONJUNTO "M", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa d« Taguatln

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lote 14,18, Via Pública e
lote 15 do Conjunto K.

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 14 e 16

e a 8,50 metros do eixo da via 7; daí segui»

do-se paralelo a referida yia cora a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 18; daí, defletindo-se a direita c

seguindo-se pela divisa do referido lote con

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 15 do conjunto K ;

dai defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa con

o lote 14;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 14 com a distância de 18,OB

metros até o narco inicial.

Ú3S!í: 144,00 M' .

17, CONJUNTO "M", QNN 20LOTE:

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto""M" Quadra 2C do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 15, 19, via pública e

o lote 18 do Conjunto "O".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 17 e 19

e a 8,50 metros do eixo da via 7; daí seguis

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lotelS ; dai, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote cosa

a distância de 18,00 metros até ò marco crava

do na divisa com o lote 18 do conjunto O ;

dai defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lotelS ;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 19 cora a distãfícia de 18,00

metros até o marco inicial.

ÁREA: 144,00 K' .

LOTE: 18, CONJUNTO "M", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "H" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lote 16,20, Via Pública e Io
te 17 do Conjunto K.
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HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 16 e 18

e a 8,50 metros do eixo da via 7; dal seguiu

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 20; dal, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 17 do conjunto K ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metror, até o marco cravado na divisa com

o lote 16; dal defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 16 com a distância de 18,00

metros até o raarco inicial.

ÍKEA: 144,00 M3.

LOTE: 19, CONJUNTO "H", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO : Situa-se entre o Lote 17, Vias Públicas e o

Lote 20 do Conjunto "O".

/.HEA: 14-! ,00 M' .

LOTE: 21, CONJUNTO "M", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatiri

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO : Situa-se entre o lote 23, Vias Públicas e o

lote 22 do Conjunto "O".

HISTÓRICO : Começa num marco cravado entre os lotes 21 e 23

e a 8,50m do eixo da via 7; dal seguindo-

se paralelo a referida via, com a distância

de 8,00m até o marco cravado na divisa com

a Via Pública; daí defletindo-se a direita

e seguindo-se pela divisa da referida Via

Pública, com a distância de 18,00m até o mar

co cravado na divisa com o lote 22 do Coii

junto O ; dai defletindo-se a direita com

a distância de 8,00m até o marco cravado na

divisa com o lote 23 ; dai defletindo—se a

direita segue-se pela divisa do lote 23 com

a distância de 18,00m, até o marco inicial.

HISTÓRICO

ÁREA

LOTE:

Começa no marco cravado entre o lote 19 e a

Via Pública e a 8,50m do eixo da via7;daí se

guindo-se paralelo a referida via com a dis

tãncia de 8,00m até o marco cravado na divisa

com o lote 17 ; daí defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote, com

a distância de 18,00m até o marco cravado na

divisa cem o lote 20 do Conjunto "o"; daí de

fletindo-se a direita com a distância de 8,00m

até o marco cravado na divisa com a Via Públi_

ca; daí defletindo-se a direita scgue-se pela

divisa da referida Via Pública, com a distãri

cia de 18,00m até o marco inicial.

: 144,OOmJ

20, CONJUNTO "M", QNN 2O

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

gà-Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lote 18,22, Via Pública e o

lote 19 do Conjunto K.

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes !&• e 20

e a 8,50 metros do eixo da via 7; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 22; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava^

do na divisa com o lote 19 do conjunto K ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 18; daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 18 com a distância de 18,00

metros até o narco inicial.

ÁREA r 144,00m*

LOTE: 22, CONJUNTO "M", QNN 2O

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatiji

ga-Distrito Federal.

SITOAÇAO: Situa-se entre os lotes 20, 24

Via Pública e o lote 21 do Conjunto K.

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 20 e 22

e a 8,50 metros do eixo da via 7 ; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 24 ; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 21 do conjunto K ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 20;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 20 com a distância de 18,00

metros até o narco inicial.

ÁREA: 144 ,00 ti3 .

LOTE: 23, CONJUNTO "M", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" QuadrA 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 21, 25, via pública e

o lote 24 do Conjunto "O".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre bs lotes 23 e 25
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e a 8,50 metros do eixo da via '/ ; daí seguir»

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 21 ; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 24 do conjunto- O ;

daí defilctindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o-marco cravado na divisa com

o lote2-> ;daí dcfletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 25 com a distância de 18,00

metros até o narco inicial.

AítEX:' 144 ,00 M! . ',

ARKA: 114,00 M' .

LOTE: 24, CONJUNTO "H", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO:

HISTÓRICO:

Situa-s-e entre os lotes

o Lote 23 dó Conjunto K.

2b, via publica e

Começa no marco cravado entre os lotes 22 e 24

e a 8,50 metros do eixo da via 7 ; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 26 ; dai, def letindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,0t> metros até o marco crava

do na divisa com o lote 23 do conjunto K ;

daí def letindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 22; daí dtif letindo-sc a direita segue-se

pela divisa do lote 22 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

LOTE: 26, CONJUNTO "M", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin.

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se en-tre os lotes 24, 28,via'pública e o

Lote 25 do Conjunto K.

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 24 e 26

e a 8,50 metros do eixo da via 7 ; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 28; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distãneia de 18,00 .metros até p marco crava

do na divisa com o lote 2b do conjunto H ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com,

o lote 24.daí defletindp-se a direita segue-se

pela divisa do lote 24 com a distância de 18,00

metros até o narco inicial.

/.R£&: 144 ,00 M2 .

27, CONJUNTO "M", QNN 20LOTE:

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatiri

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 25, 27, via pública <

o lote 28 do Conjunto "O".

•ÁREA:. 144 ,00 M* .

LOTE: 25, CONJUNTO "M", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre or. lotes 23, 27, via pública e

o lote 26 do Conjunto "O".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 25 e 27

e a 8,50 metros do eixo da via 7 ; dal seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 23 ; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco cravei

do na divisa com o lote 26 ao conjunto O

.dai defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 27 ;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 27 com a distância de 18,00

netros até o narco inicial.

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 27 e 29

e a 8,50 metros do eixo da via 7. dai seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 25 ; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 28 do conjunto O ;

dai defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com.

o lote 29 ; dai defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 29 com a distância de 18,00

metros até o narco inicial.

ÁREA: 144,00 H4.

LOTE: 28, CONJUNTO "M", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin
• . *

ga-Distrito Federal.

»

SITUAÇÃO : Situa-se entre o lote 26, Vias Públicas e o

Lote 27 do Conjunto "K".
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HISTÓRICO : Começa num marco cravado entre os lotes 26 e 28

e a 8,50m do eixo da via 7 ; daí seguindo-

se paralelo a referida via, com a distância

de &,00m até o marco cravado na divisa com

a Via Pública; daí defletindo-se a direita

e seguindo-se pela divisa da referida Via

Pública, com a distância de I8,00m até o mar

co cravado na divisa com o lote 27 do " Con

junto K ; daí defletindo-se a direita com

a distância de 8,00fn até o marco cravado na

divisa com o lote 26 ; daí defletindo-se a

direita segue-se pela divisa do lote 26 com

a distância de 18,00m, até o marco inicial.

DIARIt) OFICIAL do DF

144 ,00 MJ .

LOTE: 16, CONJUNTO "O", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "O" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 14

o lote 15 do Conjunto "M".
18, Via Pública e

ÁREA

LOTE:

144,OOm*

29, CONJUNTO "M", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "M" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.

*

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 27 e 31, Via Pública e

"Lote 30; do Conjunto "O".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 14 e 16

e a 8,50 metros do~"eixo da via 8; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 18; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crav£

do na divisa com o lote 15 do conjunto "M" ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 14;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 14 com a distância de 18,00

metros até o narco inicial.-

HISTÓRICO: Comec'a rio marco cravado entre os lotes 29 e 31

e a 8,50 metros do eixo da via 7; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 27;- daí, def letindo-se a direita e

seguindp-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 30 do conjunto "O" ;
dai defletindo-se a direita com a distância de'

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 31;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 31 com a d-istãncia de 18,00

metros até o marco inicial.

ÁREA: 14-1 ,00 M2 .

SrV 144 ,00 MJ .

LOTE: 14, CONJUNTO "O", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Locàliza-se no. Conjunto "O" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatiii

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 12 e 16, Via Pública e

o lote 13 do Conjunto "M".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 12 e 14

e a 8,50 metros da eixo da via C; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

^com o lote 16; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crav<a

do na divisa com o lote 13 do- conjunto "M" ;

dai defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 12;daí defletindo-se a direita'segue-se

pela divisa do lote 12 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

LOTE: 18, CONJUNTO "O", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "O" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de 'Taguatin

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 16, 20, Via Pública

o lote 17 do Conjunto "M".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre' os lotes 16 e 18

e a 8,50 metros dp eixo da via 8; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 20; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela 'divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até'o marco cravjj

do na divisa com o lote 17 do conjunto "H" ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 16;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 16 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

: 144,00 M*.

20, CONJUNTO "O", QNN 20LOTE:

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "O" Quadra 20 do Setor
"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO : Situa-se entre o lote 18, Vias Públicas e o

lote 19 do Conjunto M

HISTÓRICO : Começa num marco cravado entre os lotes 18 e 20
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e a 8,50m do eixo da via 8; daí seguindo-

se paralelo a referida via, com a distância

de 8,00m até o marco cravado na divisa com

a Via Pública; daí defletindo-se a direita

e seguindo-se pela divisa da referida Via

Pública, com a distância de 18,00m até o mar

co cravado na divi-sa com o lote 19 do Con

junto M ; daí defletindo-se a direita com

a distância de 8,00m até o marco cravado na

divisa com o lote 18 ; daí def letindo-se e.

direita segue-se pela divisa do lote 18 com

a distância de 18,00ir., até o marco inicial.

14-1 ,00

LOTE: 26, CONJUNTO "O", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "O" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga-

Distrito Federal.

SITOAÇAO: Situa-se entre os lotes 24, 28, Via Publica e o

lote 25 do Conjunto "M".

ÁREA : 144,OOmJ

LOTE: 22, CONJUNTO "O", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "O" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatiri

ga-Distrito Federal.

SITUAÇÃO : Situa-se entre o Lote 24, Vias Públicas e

Lote 21 do Conjunto "M"

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 24 e 26

e a 8,50 metros do eixo da via 8; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 28; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 25 do conjunto "M" ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 24,-daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 24 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

HISTÓRICO

ÁREA

LOTE:

: Começa no marco cravado entre o lote 22 e a

Via Pública e a 8,50m do eixo da via 8,-daí se

guindo-se paralelo a referida via com a dis

tãncia de 8,00m até o marco cravado na divisa

core o lote 24 ; dal defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote, com

a distância de 18,00m até o marco cravado na

divisa com o lote 21 do Conjunto "H"; daí de

fletindo-se a direita com a distância de 8,00m

até o marco cravado na divisa com a Via Públi

ca; dai defletindo-se a direita segue-se pela

divisa da referida Via Pública, com a distâri

cia de 18,00m até o marco inicial.

: 144,00m1

24, CONJUNTO "O", QNN 20

ÁREA: 144,00 M' .

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "O" Quadra 20 do Setpr

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatin

ga-Distrito Federal.

SITOACAO: Situa-se entre os lotes 22,26, Via Pública e o

lote 23 do Conjunto "M".

LOTE: 28, CONJUNTO "O", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "O" Quadra 20 do Setor

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga-

Distrito Federal.

SITOACAO: Situa-se entre os lotes 26,30, Via Pública e o

Lote 27 do Conjunto "M".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 26 e 28

e a 8,50 metros d̂ o eixo da via 8; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 30 ; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 27 do conjunto "M" ;

dal defletindo-sr: a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 26;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 26 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

ÁREA: 144,00 M'.

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 22 e 24

e a 8,50 metros do, eixo da via 8; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros até o marco cravado na divisa

com o lote 26; daí, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do na divisa com o lote 23 do conjunto "M" ;

daí defletindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 22;daí defletindo-se a direita segue-se

pela divisa do lote 22 com a distância de 18,00

metros até o narco inicial.

LOTE: 30, CONJUNTO "O", QNN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no Conjunto "O" Quadra 20 do

"N" Norte da Região Administrativa de Taguatinga-

Distrito Federal.

SITUAÇÃO: Situa-se entre os lotes 28,32, Via Publica e o

Lote 29 do Conjunto "M".

HISTÓRICO: Começa no marco cravado entre os lotes 28 e 30
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e a 8,50 metros do eixo da via 3; daí seguin

do-se paralelo a referida via com a distância

de 8,00 metros ate o marco cravado na divisa

com o lote 32; dal, defletindo-se a direita e

seguindo-se pela divisa do referido lote com

a distância de 18,00 metros até o marco crava

do'na divisa com o lote 29 do conjunto "M" ;

daí def]ctindo-se a direita com a distância de

8,00 metros até o marco cravado na divisa com

o lote 28,-dai defletindo-s'e a direita segue-se

pela divisa do lote 28 com a distância de 18,00

metros até o marco inicial.

ASSA: 144,00 M1.

LOTE' PLL. l, ONN 20

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se na Quadra 20 do Setor "N" Norte

da Região Administrativa de Taguatinga - Dis-

trito Federal.

SITUAÇÃO

HISTÓRICO

ÁREA

da Região Administrativa de Taguatinga - Dij>

trito Federal.

Situa-se entre a. AE "E" e Vias Públicas.

Começa no marco entre as Áreas Especiais "E"

e "F" e a 23,25 metros do eixo da via N-3;daI

seguindo-se paralelo a referida via N-3 com

a distância de 50,00 metros até o marco crava

do na divisa com a via pública; dal defletin

do-se a direita seguiiido-se pela divisa da

referida via pública com a distância de 100,00

metros até um marco; dal defletindo-se a ãi^

reita com a distância de 50,00 metros até o

marco cravado na divisa com a Área Espacial "E"; daí

defletindo-se a direita seguindo-se pela dî

visa da referida Área Especial "E", com a

distância de 100,00 metros até o marco inicial.

5.000,00 m2.

SITUAÇÃO : Situa-se entre os Lotes 11 e 31 do Conjunto

"O" e as Vias 8 e N-3.

HISTÓRICO

ÁREA

Começa num marco cravado a 19,00 metros do

lote n» 31 - Conjunto "O" da Quadra 20 - S£

tor "N" Norte e n 8,50 metros do eixo da Via

8; daí seguindo-se paralelo a referida via

cora a distância de 50,00 metros até outro

marco; daí defletindo'-se a direita com a dis_

tância de 18,00 isetros até outro marco; daí

deflctindo-se a direita e a distância de

50,00 metros até outro marco; daí defletindo

a direita e a distância de 18,00 metros, até

o marco inicial.

900.OOm2.

ÁREA ESPECIAL "D", ONN 28

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se na Quadra 28 do Setor '!N"'. Nórttí

da Região Administrativa de Taguatinga - Dig

trito Federal.

SITUAÇÃO : Situa-se entre as Áreas Especiais "C", "E"e

Vias Públicas.

HISTÓRICO : Começa no marco cravado entre as Áreas Espe

ciaj s "C" e "D" e a 23,25 metros do eixo

da via N-3; dai seguindo-se paralelo a ref£

rida via com a distância de 50,00 metros a_

té o marco cravado na divisa da Área Esp£

ciai "E"; daí defletindo a direita e seguin

do-se pela divisa da referida Área Especial

"E", com a distância de 100,00 metros até

um marco; daí defletindo-se a direita com a

distância de 50,00 metros ate- o marco crav£

do com a. Área Especial "C"; daí defletindo-

-se a direita segue-se pela divisa da ref£

rida Área Especial "C", com a distância de

100,00 metros até o marco inicial.

ÁREA : s .ooo.oom 2

ÁREA ESPECIAL: "F", QNN 28

LOCALIZAÇÃO: Localiza-se na Quadra 20 do Setor "N" Norte
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SECRETARIA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO

COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL
R E S O L U Ç Ã O N9 03 f /86 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRI
TO FEDERAL, no uso das competencies que lhe confere
o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de
fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inc^
só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/
86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

WILSON M$CÍEL RAMOS
Menfcro

MttHUÍTOlEUK) DE MELLO
'Merobro

DAMSlO BATISTA DE LUCENA
NMDHBO

ADÉILD3 VIEGAS

Menbro

MIGUKL RAMISEZ SOSA
Mentoro

GBTttlO ODES
Membro

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 2.778,91 ( dois
mil, setecentos e setenta e oito cruzados e noventa e um centavos),
aplicada à Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9 078/
86-DTU, constante do processo n9 030.003293/86.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1986

R E S O L U Ç Ã O N9 õ í 7/86 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de 1986, combinado com o artigo 39 , inci.

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

8fa-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

R K S O L V E :

GERALfcO ULYSSE
Presidente do
Em Exercício

D£M£$£&^3ATISTA DE LUCENA
Membro

GETUHJÒ GÓES FERRETTI
Membro

1. Manter a multa no valor de Cz* 12.783,17 ( doze
mil, setecentos e oitenta e três cruzados e dezessete centavos ) ,
aplicada à Viação Planalto Ltda - VIPLAN, através da O.S. n9 085/
86-DTU, constante do processo n9 030.003953/86.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

ARWÍURX COELHO DE MELLO
Membro

ADEILDO VIEGAS DE LIMA
Membro

MIGUBL RAMIREZ/SOSA
Membro

WILSON MACIEL-RAMOS
Membro

R E S O L U Ç Ã O W O -í t f /86 - CTPC/DF WILSON MACIEL RAMOS
MSUÍU.O

Brasiliana, de julho de i98b

em exercício

ACEUDO VIEGAS UB LIMA

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRJ
TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere
o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de
fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci
só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/
86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

<4RTHURO3ELHO DE MELLO

DSHRSJBTBKflSTA DE LUOEMA
Msnfaro

GKTQLK) GOES
MSU&U.O •

MIOOEL RAMIREZ ,.!S0SA
MãuiiLO

R E S O L V E :
R E S O L U Ç Ã O N 9 0 J S/86 - CTPC/DF

1. Manter a multa no valor de Cz$ 7.781,03 ( sete
mil, setecentos e oitenta e um cruzados e três centavos), aplicada
ã Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9 064/86 - DTU ,
constante do processo n9 030.003940/86.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de 1986, combinado com o artigo 39 , inĉ

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

Brasília, 21 de julho de 1986

em exercício

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 4.863,17 C quatro
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mil, oitocentos e sessenta e três cruzados e dezessete centavos ),

aplicada ã Viação Planalto Ltda - VIPLAN, através da O.S. n9 076/

86-DTU, constante do processo n9 030.003955/86.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 19S6

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de l 986, combinado cora o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

R E S O L V E :

GÉRACDD TJLS
Presidente do CTPC/DF
em exercício

1. Manter a multa no valor de Cz$ 138,94 ( cento e

trinta e oito cruzados e noventa e quatro centavos) , aplicada ã Via

cão Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9 070/86-DTU, constan-

te do processo n9 030.004298/86.

WILSON MfiCIEL RAMOS
Membro

ACEILDO VIEGAS-DE LIMA
Membro

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Braslia, 21 de julho de 1986

/ARTHUR COEIHD DE MELLO GETUtllO GOES'FERRBTTi

DAMASIO BATISTA DE LUCENA MIGUEL RAMIHEZ SOSA
Menfaro Matbro

em exencícid

R E S O L U Ç Ã O N 9 Cií/86 - CTPC/DF

GÓES
Maribro

WILSON MâCIED) RAMOS
Maifcro

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci.

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

ADEILDO VIEGAS DE LIMA
Meuiuo

^AIÍIHUR COELHO DE MELLO
Mentoro

RffOREZ SOSA

DAMASIO BATISTA DE LUCENA
Mentoro

R E S O L V E : R E S O L U Ç Ã O N<? CH4 /86 - CTPC/DF

1. Manter a multa no valor de Cz$ 18.757,82 ( dezoi.

to mil, setecentos e cinquenta e sete cruzados e oitenta e dois cen

tavos), aplicada ã Viação Planalto Ltda - VIPLAN, através da O.S.

n9 068/86-DTU, constante do processo n9 030.003957/86.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

Brasília, 21 de julho de 1986 R E S O L V E :

GERALDO' luLísstes VIANA
Presidente do CTPC/DF
em exerqlcio

1. Manter a multa no valor de Cz$ 13.642,07 ( treze
mil, seiscentos e quarenta e dois cruzados e sete centavos) , apli
cada ã Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9 65/86-DTU,
constante do processo n9 030.004299/86.

WILSON MfiCIEL RAM3S
Msmbro

ADEILDO VIEGAS DE LMV
Membro

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1986

ARTHUR COELHO DE MELLO
Msirbro

GETQLIO GOES/FERKBrri
Msntoxo

GERAttíO
Presiae
em exercício'

DAM»H3 BATISTA DE LUCENA MIGfflL RRMEREZ SOSA
Membro Membro GETOLIO GÓES

Mentorò
WILSON MACIEL RAMOS
Membro

R E S O L U Ç Ã O N9 o-ic / 86-CTPC/DF ADEILDO VIEGAS DE LIMA
Membro

MÍGUEL RAMIREZ SOSA
Membro //

O CONSELHO DO TRANSPORTE POBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere
COELHO DE MELLO

Membro
DAMASIO BATISTA DE LUCENA
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R E S O L U Ç Ã O N 9 pí/í/86 - CTPC/DF GETOLk) GOESl FERREÍTÍ
Membro ' l/

WILSON MACIEIr-RAMQS
Membro

O CONSELHO DO TRANSPORTE PflBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 00l/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

ADEILDO VIEGAS DE LIMA
Mtsidjio

,At*THUR COELHO DE MELLO
Membro

M1SBEL RAMIREZ SÓSA

DAMASIO BATISTA DE LUCENA

R E S O L V E :
R E S O L Ç Ã O N9 O-V-V/86 - CTPC/DF

1. Manter a multa no valor de Cz$ 20.564,23 ( vinte

mil, quinhentos e sessenta e quatro cruzados e vinte e três centa

vos) , aplicada ã Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9

066/86-DTU, constante do processo n9 030.004300/86 .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci.

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

Brasília, 21 de julho de 1986
R E S O L V E :

Presidfente do CTPG/DF
em exercícife

1. Manter a multa no valor de Cz$ 3.334,74 ( três

mil, trezentos e trinta e quatro cruzados e setenta e quatro centa

vos), aplicada ã Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O. S. n9

077/86-DTU, constante do processo n9 030.004741/86.

GETÚLIy GÓES fERRBTTI
Membro

WILSON MACJEL RAMOS
Membro

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1986

ADEILDO VIEGAS DE LIMA
Membro

COELHO DE MELLO
Membro

MIGUEL RAMIREZ SOSA

DAMÂSIO BATISTA DE LUCENA
Moiibro

GE
Pi

:RALDÓ ULYSSES VÍANA
residente do CTPC/DF

em exercício

R E S O L U Ç Ã O N9 /86-CTPC/DF

GETOLÍd GÓES ÍFERRETÍÍ
Membro

WILSON MACJEI. RAMOS
Membro

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTR^

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

ADEILDO VIEGAS DE LIMA
Membro

AR1HUR COELHO DE MELLO
Membro

MIGUEL RAMTREZ SOSA
MBMBEO

:SftMÍ5IO BATISTA DE LUCENA
Membro

R E S O L V E : R E S O L U Ç Ã O N9 £> H 5 /86-CTPC/DF

mil,

1. Manter a multa no valor de Cz$ 10.698,95 ( dez

seiscentos e noventa e oito cruzados e noventa e cinco centa

vos) , aplicada ã Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9

082/86-DTU, constante do processo n9 030.004303/86 .

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRI.

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13.de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

Brasília, 21 de julho de 1986 R E S O L V E :

GERA
P

, ULYSSES iíLANA
residente do CTPC/DF
em exercício

1. Manter a multa no valor de Cz$ 1.667,37 (hum mil,

seiscentos e sessenta e sete cruzados e trinta e sete centavos), a
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plicada ã Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9 081/

86-DTU, constante do processo n9 030.004742/86.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

Brasília, 21 de julho de Iy86 R E S O L V E :

ÔERALDC ULYSSES VTÃNA
pré s i dente'do CTPC/DF
em exercício

1. Manter a multa no valor de Cz$ 10.282,11 ( dez

mil, duzentos e oitenta e dois cruzados e onze centavos), aplicada ã

Viação Planalto Ltda - VIPLAN, através da O.S. n9 060/86-DTU, cons

tante do processo n9 030.004744/86.

Menforo.
COES FERRETTI

ADKHJDO VTBGAS DK LIMA
MMBBD

WILSON MACIEL RAMDS

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogada as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1986

MIGUEL RAMISEZ SOSA

ARTHUR ODtXHO CE MEXIO
Msnforo

DAMfiSIO BATISTA De LUCEMA
GERALDO ULYfiSES^VÍANA
Presidente de CTPC/DF
em exeròicio

R E S O L U Ç Ã O N9 /Bb - CTPC/DF ADEIU» VIEGAS DE LIMA
Membro

WILSON MACIEL RAMOS

O CONSELHO DO TRANSPORTE POBLICO COLETIVO DO DISTRAI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, Inciso X do Decreto n? 9.269, de 13 de

fevereiro de l 906, combinado com o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

GETÚLIO GOES FERRETTI
Membro

ARTHUR COELHO DE MELLO
Mcrribco

MIGUEL RAMIREZ SOSA
Meuáuo

DAMASIO BATISTA DE LUCENA
NHDCO

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 7.791,06 ( sete

mil, setecentos e noventa e um cruzados e seis centavos) , aplicada

ã Viação Planalto Ltda - VIPLAN, através da O.S. n9 079/86-DTU,cons

tante do processo n9 030.004743/86.

2. Esta Resolução, entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.
V-

Brasília, 21 de julho de 1986

R E S O L U Ç Ã O N9 /86 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTR̂

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l» 986,

R E S O L V E :

ADEILDO VIBGAS DE LIMA

GERULOO
Presidente da CTPC7DF
em exercício

WILSON MACIEL RAMOS

1. Manter a multa no valor de Cz$ 6.391,58 ( seis

mil, trezentos e noventa e um cruzados e cinquenta e oito centavos),

aplicada à Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9 0«6/

86-DTU, constante do processo n9 030.0004989/86.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

GETÚLI® GÓES
Membro)

ARTHUR COELHO DE MELLO
Mcnbco

flíGUEL RAMIREZ SOSA
Membro

0WASK) BATISTA DE LUCENA
Membro

Brasília, 21 de julho de 1986

GERALDO. ÚLYSSES "VlMlA
Presidente do CTPC/DF
em exercício

R E S O L U Ç Ã O N9 0^7 /86 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

MIGUEL RAMIREZ SOSA
Menfaro

ARTHUR COELHO DE MELLO
ftettoro
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WILSON MACIEL RAMOS ADEILDO VIEGAS, DE LIMA
Membro

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario.

QAMtólO BATISTA LUCENA GETÚLIO GÓES FÍERRETTI Brasília, 21 de julho de 1986

R E S O L U Ç Ã O N 9 /86 - CTPC/DF em exeraício

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n? 9,269, de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

ADEILDO VIEGAS* DE LIMA
Membro

GETÚLlto GÓES
MembrO

WILSON MACIEL RAMOS
Membro

MIGUEL RAMIREZ SOSA
Membro

R E S O L V E : ARTHUR COELHO DE MELLO
•Membro

DAMASIO BATISTA DE LUCENA
Membro

1. Manter a multa no valor de Cz$ 9.726,32 ( nove

mil, setecentos e vinte e seis cruzados e trita e dois centavos), a

plicada à Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9 093/86-

DTU, constante do processo n9 030.004991/86.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1986

R E S O L U Ç Ã O N9 /86-CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE POBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci.

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 00l/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

em exercício
R E S O L V E :

ADEILDO VIEGAS DE LIMA
Membro

(OLSON MftCIEL KAMDS

1. Manter a multa no valor de 5.140,99 (cinco mil ,

cento e quarenta cruzados e noventa e nove centavos) , aplicada ã

Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. N* 094/86-DTU, cons_
tante do processo n9 030.004998/86.

GOES
Membro

MIGUEL RAMIREZ SOSA
Membro

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

ARTHUR OOELH3 DE MELLO

Mentoro

BATISTA DE LUChNA

Membro

Brasília, 21 de julho de 1986

em exeiccio

R E S O L U Ç Ã O N9 050 /86 - CTPC/DF ADEILDO VIEGAS DE LIMA
MBHDCO

WILSON MACISE» RAMOS
Membro

O CONSELHO DO TRANSPORTE POBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269,de 13 de

fevereiro de l 9B6, combinado com o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

GETÚLlt» GOES FERRETTI
Membro

COELHO DE MELLO
Membro

MtGOEL RAMIREZ SOSA
Membro

DAMASIO BATISTA DE LUCENA
McuJcnro

R E S O L V E :
R E S O L U Ç Ã O N9 054/86 - CTPC/DF

1. Manter a multa no valor de Cz$ 5.835,80 ( cinco

mil, oitocentos e trinta e cinco cruzados e oitenta centavos), apli

cada ã Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9 092/86-DTU,

constante do processo n9 030.004993/86.

O CONSELHO DO TRANSPORTE POBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de
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fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

R E S O L V E :

!• Manter a multa no valor de Cz$ 1.111,58 ( hum

mil, cento e onze cruzados e cincoenta e oito centavos), aplicada

ã Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9 097/86-DTU ,

constante do processo n9 030.005182/86.

R E S O L U Ç Ã O N9 O í H /86 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE POBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

R E S O L V E :

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1986

1. Manter a. multa no valor de Cz$ 3.890,53 ( três

mil, oitocentos e noventa cruzados e cinquenta e três centavos) ,

aplicada ã Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O. S. n9 088/

86-DTU, constante do processo n9 030.005186/86.

GERALDO ULYSSES VIANA
Presidente do CTPC/DF
em exercício

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1986

DÁMÁSIO BATISTA DE LUCENA
Membro

WILSON MACIEL RAMOS
Membro ULYSSES" ̂iftftNA

Presiddnte do CTPC/DF
em exercício

ARTHUR COELHO DE MELLO
Membro

ADEILtíÒ VIEGflíS DE LIMA

MIGUEL RAMIREZ SOSA
Membro

GETULtCO GÓES FERJtETTI
Membrp

MIGUEfRAMIREZ SOSA
HMDKO

ARTHUR COELHO DE MELLO
•Menfaro

R E S O L U Ç Ã O N 9 053/86 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI^

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de 1986, combinado com o artigo 39, incJL

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de Is86,

WILSON MBCIEL RAMDS
MBBDCD

DAMfiSKTHZSTSTA DE LUCENA
MBDBCO

ADEILDO VIEGAS DE LOA
tetbro

GETUH0 ODES FERRffTTI

R E S O L U Ç Ã O N9 C5S /86 - CTPC/DF

R E 'S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 3.334,74 ( três

mil, trezentos e trinta e quatro cruzados e setenta e quatro centa

vos), aplicada ã Viação Planalto Ltda - VIPLAN, através da O.S. n9

090/86-DTU, constante do processo n9 030.005185/86.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. R E S O L V E :

Brasília, 21 de julho de 19B6

GERAM
Presid
Em Exercício

ULYSSES VIANA
ite do CTPC/DF

1. Manter a multa no valor de Cz$ 6.669, 48 ( seis

mil, seiscentos e sessenta e nove cruzados e quarenta e oito centa

vos), aplicadas ã Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9

107/86-DTU, constante do processo n9 030.005187/86.

MIGUEL RAMIREZ SOSA
Membro

ARTHUR COELHO DE MELLO
Membro

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1986

WILSON MACIEL RAMOS
Membro

ADEILDO VIEGAS DE LIMA
Membro

DA'JBICT BATISTA UEENA
Menfcro

GETDLIO ODES FERRE3TI
MHÉMQO

^ _ _ _ _ _ _ _
Presidente do CT
em Kxeijcício
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MIGUEL RAMIREZ SOSA

Membro

ARTHUR COELHO DK MELLO

Membro
2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

WILSON MACIEL RAMOS

Menbrcp
ADEILDO VTEGAS DE LIMA

Membro-

Brasília, 21 de julho de 1986

Meirbro

DE LUCENA GETOLIO ODES FERRETTI'
Membro

GERALDO _̂
Presidente do CTBC>DF
em exercício

R E S O L U Ç Ã O N<? /86 - CTPC/DF

O' CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI^

TO FEDERAL, no uso das compétências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9 .269 , de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

DE LUCENA

Membro

ARTHUR COELHO DE MELLO

Membro

MIGUEL RAMIREZ SOSA
Membro

WILSON MACIEL RAMOS

Membro

ADEILDO VIEGAS DE LIMA

GETÚLlO
Membro

R E S O L V E " :

R E S O L U Ç Ã O N9 O 58 /86 - CTPC/DF

1. Manter a multa no valor de Cz$ 2.501,04 ( dois

mil, quinhentos e um cruzados e quatro centavos), aplicada ã Viação

Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O. S. n9 091/86-DTU, constante do

processo n9 030.005188/86.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRI.

TO FEDERAL, no uso das compétências que lhe confere

o artigo 29, inciso X 3o Decreto n? 9.269> de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39,-inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

Brasíla, 21 de julho de 1986

R E S O L V E

MIGUEI^RAMIREZ ,SOSA

Membro

WILSON MACIEC-RAMOS

Membrp

GERAL'DOl'OEYSSESSJnANA
Presidehte do CTPC/DF

em exercício

COELHO DE MELLO

Membro

ADEILDO VIEGAS DE LIMA

Memuro

1. Manter a multa no valor de Cz$ 5.002,11 ( cinco

mil, e dois cruzados e onze centavos), aplicada ã Viação Planalto

Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9 105/86-DTU, constante do proces

só n9 030.005665/86.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas a& disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1986

DAMÍSIO BATISTA DE LUCENA

Membro

GETTÍTJO GOE* FKK^bTÍ'1

Membro
GERALDO
Presidente do CTPC/DF
em exercício

R E S O L U Ç Ã O N 9 /86 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das compétências que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n9 9.269, de 13 de

fevereiro de l 986, combinado com o artigo 39, inci.

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março.de l 986,

DE LUCENA
Membro

ARTHUR COELHO DE MELLO
'Membro

MIGUEL RAMIREZ SOSA
Membro

WILSON MACIEL RAMOS
Membro

ADEILDO VIEGAS DE LIMA
Membro,'

GÓES
Membrp

R E S O L V E :

R E S O L U Ç Ã O N2 Cíl /86 - CTPC/DP

1. Manter a multa no valor dê jEzl 5.557,90 ( cinco

mil, quinhentos e cincoenta e sete cruzados e noventa centavos) ,

aplicada ã Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S. n9 102 /

86-DTU, constante do processo n9 030.005664/86. *

O'CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das compétências que lhe confere

o artigo 22, inciso X do Decreto n2 9.269, de 13 de
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fevereiro ria 19Rf), combinado com o.artigo 3-, inci

só X, do Regimento aprovado pela Resolução r,5 001 /

86-CTPC/DF, 'de 20 de março de 1986,

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de CzS 2.223,16 ( dois

mil, duzentos e vinte e três cruzados e dezesseis centavos), aplica,

da à Viação Planalto Ltda - VIPLAN, através da 0.3. n= 100/86- DTU,

constante do processo n^ 030.005666/86.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pú.

blicação, revogadas %as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1986

GERALDO ULYSSES V-tANA
Presidente, do CTPC/DF
em exercício

DABASTO BATISTA DE LUCENA
Membro

ARTHUR COELHO DE MELLO

Membro

MIGUEL RAMIREZ SOSA

Membro

WILSON MACIEL RAMOS

Membro

. ADEILDO VIEGAS DE LIMA

Membro

GETULIO GÓES FERRETTI

Menfcro

R E S O L U Ç Ã O N9 Oto /86 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso das competent:ias que lhe confere

o artigo 29, inciso X do Decreto n<? 9.269, de 13 de

fevereiro de "l 986, combinado com o artigo 39, inci^

só X, do Regimento aprovado pela Resolução n9 001/

86-CTPC/DF, de 20 de março de l 986,

R E S O L V E :

1. Manter a multa no valor de Cz$ 6 . 6 6 9 , 4 8 ( seis

mil, seiscentos e sessenta e nove cruzados e quarenta e oito centa

vos), aplicada ã Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, através da O.S..

n9 103/86^-DTU, constante do processo n9 030.005670/86.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

CIM - CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADIA S/A
CGC/M F N9 00.618.934/0001-91

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA,
REALIZADAS EM 09 DE JUNHO DE 1986.

LOCAL, HORÁRIO E DATA: Na sede da Companhia, no SI A/Sul Quadra 03,
n° 1830, Brasília-DF., às 10:00 (dez) horas,

do dia 09 de junho de 1986.
MESA: JAIL MACHADO DA SILVEIRA, Presidente, LUIZ ESTEVÃO DE

OLIVEIRA NETO, Secretário.
QUORUM: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme

se verifica pelas assinaturas apostas no Livro de Presença.
PUBLICAÇÃO E CONVOCAÇÃO: Dispensadas nos termos do § 49, do Art.

124, da Lein9 6.404/76.
ORDEM DO Dl A: 1) Quanto a ORDINÁRIA: a) Leitura, discussão e aprova-

ção do Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e De-
monstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31 de março de
1986, publicados no Diário Oficial do Distrito Federal em 29/05/86 e no Cor-
reio Braziliense de 30/05/86; b) Deliberar sobre a destinaçao do lucro líquido
do exercício; c) Deliberar sobre a correção da expressão monetária do Capital
Realizado de Cz$. 1.777.833,00 (Hum milhão, setecentos e setenta e sete mil,
oitocentos e trinta e três cruzados) para Cz$ 3.393.730,00 (três milhões, tre-
zentos e noventa e três mil, setecentos e trinta cruzados). 2) .Quanto a EX-
TRAORDINÁRIA: a) Alterar a redação do Art. 59 do Estatuto Social; b)
Transferir a sede social da empresa; c) Transformar a Companhia em Socie-
dade por Quotas de Responsabilidade Limitada.
Os ACIONISTAS, por unanimidade, tomaram as seguintes decisões:
a) Aprovar o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial e as Demonstra-

ções Financeiras do exercício social findo em 31 de março de 1986;
b) Aprovar que o Lucro Líquido do exercício, no valor de Cz$ 351.471,26

(trezentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e setenta e um cruzados e
vinte e seis centavos) seja aproveitado para a amortização dos Prejuízos
Acumulados de exercícios anteriores;

c) Aprovar a corrtcão da expressão monetária do capital realizado de
Cz$ 1.777.833,00 (Hum milhão, setecentos e setenta e sete mil, oitocen-
tos e trinta e três cruzados) para Cz$ 3.393.730,00 (três milhões, trezen-
tos e noventa e três mil, setecentos e trinta cruzados);

d) Aprovar a nova redação do Art. 59, do Estatuto Social, que passa a ser a se-
guinte: "Art. 5 9 - 0 Capital Social é de Cz$ 3.393.730,00 (três milhões,
trezentos e noventa e três mil, setecentos e trinta cruzados), divididos em
3.393.730,00 (três milhões, trezentos e noventa e três mil, setecentos e
trinta) de ações ordinárias nominativas, no valor nominal de 1,00 (um cru-
zado), cada uma";

e) Aprovar a transferência da sede social da empresa, para o seguinte endere-
ço: IAS Quadra 1, Lotes 370/380/390/400, Bloco "A", Brasília, Distrito
Federal;

f) Aprovar a transformação da Companhia em Sociedade por Quotas de Rés:
ponsabilidade Limitada, que se regerá pelo Contrato Social anexo, que pas-
sa a fazer parte integrante desta ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu os
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata,

que depois de lida e aprovada pelos participantes, vai pelos-mesmos assinada,
ASSINATURAS: a) JAIL MACHADO DA SILVEIRA, Presidente; b) LUIZ

ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO, Secretário.
CERTIFICO que a presente é cópia fiel da Ata das Assembleias Gerais Ordi-
nária e Extraordinária, realizadas em 09 de junho de 1986, que se acha trans-
crita no Livro próprio.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Brasília-DF., 09 de junho de 1986.

JAIL MACHADO DÁ SI LVEIR A
Diretor-Presidente

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
CE RTI DÃO: Certifico que por despacho do ,

Presidente da Junta, fica arquivada e
registrado sob número e data estampados

mecanicamente.
Paulo Henrique Gomes da Cruz

Secretário-Geral

(DAR-Cz$390,72)

Brasília, 21 de julho de 1986

BSTISTA DE LUCENA
Membro

ARTHUR COELHO DE MELLO
Membro

GERALDO ULYSSES VIANA
'Presidente do CTPC/DF

em exercício

WILSON MACIEL RAMOS
Membro

ADEILDO VIEGAS DE LIMA
Meiribro

GRUPO EVANGÉLICO DE AÇSO POLÍTICA - GEAP

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA. Na Assembleia Geral Extraordinária realizada'

no dia nove de julho de mil novecentos e oitenta, e sets, às dezeno-

ve horas e trinta minutos, foi procedida a alteração do Parágrafo Ú

n l c o - d o Art . ?7, do Estatuto ia entidade em referência, passando a

ter a seguirte redação:"N'o caso de extinção o* ativo remanescente se.

rá destinado a entidades evangélicas de caráter filantrópico regis-

tradas no Conselho Racional de servico Social, a ser definida pela

Assenbléia 3eral"". Euler Lázaro de Morais- Presidente.

{ DAR - Cif 66,83 )

MIGUEL RAMIREZ SOSA GETÚLIO GÓES FERRETTI
Membro . :
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ESTATUTO SOCIAL

GRÊHIO ESPORTIVO BRASILIEXSE, sociedade civil com pcrsonalida
de jurídica dê direito privado, fundado em 26 de março de 1959,
sede e foro eta Brasília—DF, no SAI-Sul, Lote "A", Park Kay,
e prazo de duração indeterminado, vem publicar, por extraio,
o seu novo "Estatuto Social" composto de 15 (quinze) Capítu
los e 116 (cento e dezesseis) Artigos, conforme discriminação
a seguir:

CAPÍTULO I — Artigos l» ao S»

Grémio Esportivo Brasiliense (GEB), sociedade civil com perso
nalidade jurídica de direito privado, fundado em 26/03/59 ê"
prazo de duração indeterminado, cujas finalidades consistem de
promover, aos seus associados a prática desportiva comunitá-
ria e o convívio social e cultura.

A sociedade é constituída sem finalidade económica ou lucrati^
vá, não respondendo os seus associados, nem mesmo subsidiaria
mente, pelas obrigações contraídas em nome da sociedade.

Suas cores representativas são o verde e o branco, sendo veda
da qualquer atividade de natureza político-partidãria em seu
nome.

CAPITULO II — Artigos 6» ao 9»

O património do GEB é representado, basicamente, por sua sede
social e títulos de propriedade.

A^receita e a despesa são constituídas de dois tipos: a) Ordi
nária; e b) Extraordinária, ficando qualquer alienação sujeT
ta a prévia aprovação do Conselho Deliberativo (CD) da sociê"
dade.

CAPÍTULO III — Artigos 10 ao 29

Tipos de Títulos de Sócio: a) Sócio Fundador; b) Sócio Benemé
rito; c) Sócio Honorário; d) Sócio Patrimonial-Remido; e) Sõ
cio Patrimonial-Master; f) Sócio Patrimonial-Emprcsa; g) Sócio"
Patrimonial-Individual; h) Sócio Dependente.

A qualificação do sócio será materializada pela entregadores
pectivo Diploma.

CAPITULO IV — Artigos 30 ao 39

Poderão ser associados do GEB as pessoas-físicas ou jurídicas
de qualquer nacionalidade, sexo, raça ou credo político-reli
gioso, agrupados em dois corpos de sócio: a) Quadro de SócioT
e b) Quadro Social.

Os sócios em geral estarão sujeitos a todos os deveres e obri
gações previstos neste Estatuto e no Regulamento Interno e gõ
zarão de todos os direitos e privilégios ora estatuídos.

CAPITULO V — Artigos 40 a 54

A administração financeira do GEB é exercida pela sua Direto
ria-Executiva, de conformidade com o seu Orçamento-Anual, f is"
calizado pelo CD mediante assessoramento do Conselho Fiscal
(CF).

O Orçamento-Anual compreenderá receita^e despesa coincidindo
com o ano civil e a sua elaboração será competência exclusiva
da Diretoria-Executiva, sujeito ã aprovação do CD.

Os balanços contãbeis obedecerão ã técnica uniforme de organi
zação contãbil e à legislação pertinente, sob a responsabilT
dade de profissional registrado no CRC/DF.

Os membros dirigentes não respondem, pessoalmente, por obriga
coes contraídas em nome da sociedade nos limites legais ora e?
tatuídos.

Os valores das mensalidades, taxas, anuidades etc. referentes
aos associados serão fixados pelo CD mediante proposição da Di
retoria-Executiva da sociedade.

CAPITULO VI — Artigo 55

O sócio quite terá direito ao uso e gozo das dependências da
sociedade além de participar das Assembléias-Gerais, votar e
ser votado, impetrar recursos e requerer (em conjunto com, no
mínimo, 1/5 da totalidade dos sócios quites do Quadro Social)
a convocação do CD, cessando o direito ao uso e gozo das in£
talações nos casos de arrendamento das mesmas.

CAPITULO VII — Artigo 56

São deveres dos sócios: cumprir este Estatuto, o pagamento de
seus débitos junto ã sociedade, zelar pelo bom nome do GEB, co
laborar com os poderes da sociedade, identificar-se no âmbito"
do GEB, atualizar seu endereço, respeitar os membros dos di-
versos poderes da sociedade e demais sócios.

CAPITULO VIII — Artigos 57 ao 65

São penalidades dos sócios: a) advertência; b) repreensão; c)
suspensão; d) cassação temporária da Carteira de Identifica
cão; e) eliminação do Quadro de Sócio ou Quadro Social.

Será competência exclusiva da Diretoria-Executiva a aplicação
de penalidades, através de comunicação escrita.

Da aplicação de penalidades caberá sempre recurso ã Diretoria-
-Executiva no prazo de dez dias da data de seu recebimento,
não cabendo porém recurso ã decisão do CD.

A_pena de eliminação do Quadro de Sócio ou do Quadro Social
não implicará na perda da propriedade do Título de Sócio, pó
dendo este ser transferido no prazo máximo de doze meses, fin
dos os quais o Título reverterá, automaticamente, ã posse do"
GEB.

CAPITULO IX — Artigo 66

São poderes do GEB: a) Assembléia-Geral; b) Conselho Delibera
tivo; c) Conselho Fiscal; d) Diretoria-Executiva.

CAPITULO X — Artigos 67 a 71

A Assembleia Geral de sócio terá, exclusivamente, a função de

eleger o CD da sociedade c decidir quanto a extinção ou fusão
da sociedade (mediante a aprovação de, no mínimo, 4/5 dos vo

tos dos sócios inscritos no Quadro Social) e reunir-se-a
nariamente de três em três anos. Suas decisões serão tomadas
por maioria simples de votos dos sócios presentes (em escrut£
nio secreto), salvo "quorum" específico previsto neste Estatu
to.

A Assembleia Geral será convocada com antecedência de, pelo me
nos, dez dias da data da sua realização e será instalada gelo
presidente do CD. O voto será unitário e exclusivo de sócio
inscrito no Quadro Social, devendo seus trabalhos ser transcri
tos sob a forma de atas.

CAPITULO XI — Artigos 72 ao 83

O Conselho Deliberativo (CD) é o órgão soberano de deliberação
coletiva dos associados do GEB e será constituído de, no mini_
mo, quarenta membros efetivos e dez suplentes, todos obrigato
riamente inscritos no Quadro Social da sociedade. Este número
será variável, sendo: a) não inferior a vinte vezes tantas uni^
dades quantos forem os milhares de sócios maiores de dezoito
anos inscritos no Quadro Social; b) não superior a trezentos,
mantida a proporcionalidade referida na alínea anterior.

O mandato dos membros do CD será de três anos, permitida a ré
condução, iniciando no dia 01/01 seguinte ã Assembleia Geral
que o eleger e terminando no dia 31/12 do terceiro ano de vi^
gência.

Perderá o mandato o Conselheiro que faltar a três reuniões con
secutivas ou cinco alternadas sem justa causa.

Ao Conselho Deliberativo compete, dentre outras atribuições,
o poder de deliberar sobre a reforma ou modificação deste Eŝ
tatuto, através da sua maioria absoluta em reunião convocada
expressamente para este fim.

CAPITULO XII — Artigos 84 ao 91

O Conselho Fiscal (CF) do GEB é o órgão responsável pelo acom
panhamento da gestão financeira da sociedade e é_eleito, em e_s
crutínio secreto, pelo CD na reunião de instalação deste OIT
gão. Reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês.

Será composto de três Membros-Efetivos e três Membros-Suplen
tes, com mandatos de três ano-S, permitida a recondução.

CAPITULO XIII — Artigos 92 ao 105

A Diretoria-Executiva do GEB é o órgão executivo incumbido de
gerir e administrar a sociedade. Dos seus membros, apenas o
Presidente e o Vice-Presidente Executivo serão eleitos tri£
nalmente pelo CD em reunião ordinária, convocada para este fim,
a ser realizada até o dia 10/01 do mesmo ano de instalação do
referido Conselho.

O mandato do Presidente e do Vice-Presidente Executivo da Dire
toria-Executiva do GEB será de três anos, iniciando a 01/OT
do mesmo ano da realização das eleições e terminando a 31/12
do terceiro ano de vigência, permitida a recondução por uma só
vez.

A Diretoria-Executiva do GEB divide-se, hierarquicamente, em
quatro níveis distintos, como segue: a) Presidente; b) Vice-
-Presidente; c) Superintendente; d) Diretor-Setorial.

A exceção do Vice-Presidente Executivo, a designarão e demis^
são dos demais membros da Diretoria-Executiva será competência
exclusiva de seu Presidente.

A adoção do profissionalismo em qualquer modalidade esportiva
dependerá de autorização expressa do CD da sociedade.

O Presidente da Diretoria-Executiva representará a sociedade
ativa e/ou passivamente, em juízo ou fora dele.

CAPITULO XIV — Artigos 106 a 111

Os cargos da Diretoria-Executiva, do Conselho Deliberativo ou
do Conselho Fiscal não serão remunerados.

Somente haverá modificação do nome da sociedade ou dos fins
previstos neste Estatuto por absoluta força-maior ou imperati_
vo legal.

Ocorrendo a dissolução da sociedade, será constituída, pela
própria Assembleia Geral que a aprovar, Comissão composta de,
no mínimo, cinco sócios de seu Quadro Social para deliberar
quanto ã liquidação dos bens do GEB; concluída a liquidação
dos bens e pagas todas as dívidas da. sociedade, o saldo será
doado a instituição de caridade já considerada como de utili^
dade pública pelo governo federal e localizada no Distrito Fe
deral.

CAPITULO XV — Artigos 112 ao 116

No primeiro ano de vigência deste EstatutOj prevalecerá o ré
gime orçamentário já aprovado para o exercício.

As eleições dos cargos dos diversos poderes da sociedade se-
rão realizadas próprio exercício de vigência deste Estatuto,
para mandatos cujas vigências iniciar-se-ão no exercício s£
gúinte.

Os mandatos dos atuais ocupantes de cargos eleitos segundo os
critérios vigentes até a data de vigência deste Estatuto, s£
rão completados até as datas previstas para o início dos man
datos ora descritos.

O exercício dos mandatos vigentes ã época da aprovação deste
Estatuto não será considerado para efeito de proibir recondu
cão.

Este Estatuto entrará em vigor em data de l» de janeiro
1986, revogado o Estatuto anterior.

Brasília, DF, 31 de dezembro de 1985.

( DAR - Cz$ 1.3i»3,93 }
' - •••'•"

de
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COMUNIDADE CASA ESPERANÇA E VIDA

C.G.C. 52.034.493/001-84

KXTRATO DA ATA

Cf. ata da AGE de 12.05.86, detrtre os vários assuntos
tratados, foram aprovadas várias modificações no estatuto social,in
elusive tendo em vista a criação de uma filial em BrasIlia-DF.

( DAR - Cz$ «m,55 )

AqroFILLER S/A

CORRETIVOS DE SOLOS

Boletim de Subscrição de Acionistas

Capital Social Czí 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzados), divid^i
do em 5.000 (cinco mil) ações ordinárias, nominati -
vás, inconversíveis em outra forma ou espécie, sem
valor nominal.

N9 Acionista Capital subscri-
to

Capital Inte-
gralizado

1. LUIZ RONAN SILVA, brasileiro,
casado, industrial,filho de
José da Silva Filho e Ema Oli^
vê da Silva, nascido em Uber-
lândia, Minas Gerais, em 16 /
03/1944, portador da Cl. n9
141.236 -SSP/DF emitida em 27/
09/1977 e CPF. 001478001-10 ,
residente e domiciliado no
SHI/Sul, QL.06, Conj. 4, Casa
n? 15, Laqo Sul, em Brasília,
Distrito Federal.
2.500 ações

2. flARCOS RENÊ OLIVÊ DE SOUZA ,
brasileiro, casado, industri-
al, filho de José Viana de
Souza e Marina Olivé de Souza,
nascido em Conquista, Minas '
Gerais, em 20 de agosto de
1924, portador da Cl. n9 M-
2.085.811-SSP/MG e CPF. n9
030.354.091-53, a Cl. 'emitida
em 28/6/1979, residente e do
miciliado no SHI/Sul QI. 05 ,
conj. 8, casa 8, Lago Sul, em
Brasilia, Distrito Federal
2.500 ações

TOTAIS

CzS 2.500.000,00 CzS 250 . 000, 00'.',

Cz? -2 .500 .000,00 Cz? 250 .000 ,00
Cz$ 5 .000.000,00 Cz$ 500 .000 ,00

PRSSSBÇAt- fSrios aclonistas representando mais de 2/3 do ^apitai votante confor-
Be assinaturas lançadas no livro "Presença, da Acionistas".
HBSAt- Sr.Sgino Sarto, presidente e a 3ra.lH.lva Francisco de Oiiveira.sBoretária.
Dan/SHAcSiSt-I-AsseBbleia Geral OrdináriailU provação das Contas «Aprovação da»
Demonstrações financeiras e Relatório da Administração relativos ao exercício en-
cerrado BB 31.12.85 2iaBBtinacào do Beaultado do ererefciot Aprovação da destina-
çao do lucro liquido do exercício de 1985 conforme demonstrações financeiras do
mesao período, inclusive a coostituição da Reserva Legal an Bais % do lucro litpii
do deste exercício, ou seJa.,«mJ29.336,25(Yinte e nove ail .trezentos e trinta e sais
cruzados e vinte e cinco centavo»), 3)Distrubuigão de Pi videnios t Aprovação por untai
aidade da não distribuição de dividendo neste exercício. U-Assonbleia Geral Sxtra-
ordÍBária:l)Blevagão do Capital Social de C B$ 2. 570. 000 ,00 (Doas Bilhões, Quinhentos e •
setenta Bil cruzados) para Cs$8,800.000,00(0ito Bilhões e Oitocentos Bil cruzados)
côa a uttlicação dejA)CzJ5.637.S09,00(Cinco Bilhões, Seiscentos e trinta e sete Bil,
oitocentos e nove orusaios)da conta Reserva de Capital— Correção Monetária Io Capi-
tal B)C«$lS.191,00(Dezoito «il, cento e noventa e UB cruzados )da conta Reserva de Lu
croa-Jienerva Legal, e C)Czt574.000,00(4uinhentos e setenta e quatro Bil cruzados)
da conta Luoros Acumulados. O art. 5s do Cap.I do Estatuto Social publicado no DODF,
no dia 30.06.82 às pags.ns» 61/6}, passa a ter a seguinte redação»" O Capital So-
cial é de CzjS.':oO.OOO,00(Oito Bilhões e Oitocentos mil cruzados )rapresentado -
por igual número de ações Ordinárias e prof erSnciais.ou seja 2. 200.000 (dois milhões
e duzentas Bil)açõea ordinárias e 2.200. 000(dois Bilhões e duzentae ail)ações pré
ferSnciais, totalizando assim 4. 400.000 (Quatro milhões e quatrocentas mil)ações
sem valor nominativo, mão fca vendo, portanto, alta ração :\o numero de ações 2) Aumen-
to do Talor dos Honorfrios ia dirotoriatPica estljKiliado en C«tlO.OOO,00(l)ez mil
cruzados)o valor da retirada a titulo da pró-labore, de vidas aos Sps.Sgino Sarto
e Cláudio de Paula Penna e em CzJ1.000,00(HuB mil crazados)de vidas aos Srs.Hodol
f o Feriando Pinke e Marcelo Rabelo de Lucena.que pasca a vigorar a partir de - —
01.05.86 3)Dele.<Mcão de Poderes;- Picão conferidos os poderes, ao Dr.Claudio de
Paula Penna, para, e» nome da firaa,conjuntanente com o Dr. Sgino 3arto, assinar che
quês, promissárias, avais e empréstimo», a vigorar a partir de 01.05.56,Fica ainda,
conjuntamente com o Dr.Sgino Sarto, designado o Dr.Rodolfo Fern-mío Finke a fia
de substituir o Dr.Claudio de Paula Per.na para os atos acima descritos, ea caso
de sua falta.S para substituir o Er.Sgino Sarto, en sua f alta, designou-se o Dr.
Claulio de Paula Penna.

^yTOi — liada maio have -!o a tratar e ninguém denejanrto fazer uso da pala-
vra, foi lavrada, aprovada e assinada a Ata da Asscableia pelos presentes, encernn
do-se assim os trabalhos.

LSSABi— Declaramos que a prosonte i extrato fiel da Assenbleii Ge-
ral Ordinária e Srtraordin^ria, realizadas cuBulativaoente 'a 3C. (X .56, lavrada '
livro práprio da sociedade t submetida í aprovação ias autoridades coopeter.tes.

3gino Sarto
Di ré tor-f residente

:Ulva IBBCÍBCO de Oliveira
Secretária

Brasília, 23. ̂e JAinho de 1986

JUL 10 1986

-JCDF-

REG.SOB.M9 15S27

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÍO: Certifico que por despacho do

Presidente da Junta, fica arquivado e

registrado sob número e data estampados

mecanicamente.

'Ly'iz Ronan Silva
OPF. n9 001.478.001-10

Marcos René Olivé de Souza
CPP. n<? 030.354.091-53

Paulo Henrique Gomes da Cruz

Secretãrio-Geral

( DAR - Cz$ i«67,78 )

JUL 2 1986

-JCDF-

REG.SOB.N9 533 / 0000371/8

JtMTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO: Certifico que por despacho do

Presidente da Junta, fica arquivado e

registrado sob número e data estampados

mecanicamente.

Paulo Henrique Gomes da Cruz

Secretãrio-Geral

ORGAHIZACÃO HrPIfALAR BRASILIA S/A
COÕ-UF-00010215/0001-93

ATA Â TRIOiSIlR SEEUTOA ASSEMBLEIA GSRAL ORPDMaiA B BALIZADAS
CUBULATITAHBtTB 3t 30.04.8t

HORA E UOCALt-to BiJOhrs.em segunda convocaçao.em sua sede social,SinS 716 Con-
junto A,lrasflia-BP.
PUaLICAcSSi-Convocacão aos Acionistaa a Siital de Convocação publicados nos di-
as 24,25 e 26.83.86 aimultineamenta no DODF e ao jornal"Ultima Hora de Brasilia
Ltda"e publicadas as demons t rações financeiras relativas ao exercício de 198$,
DO dia 24.04.86 no DODF.

INTERPROJETO-PROJETO CONSULTORIA S/C LTDA. Extrato do Instrumento de
Alteração Contratual com Modificação e Consolidação do Contrato Só -
ciai e das Alterações da firma

INTERPROJETO-PROJETO CONSULTORIA S/C LTDA Extrato do Instrumento de
Alteração Contratual. Retira-se da sociedade o Sr.SHYAM SUNDER JAN
VEJA, cedendo e transferindo suas 1.500 (um mil e quinhentas) quotas
de Capital no valor de Cz$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos cruzados)'
aos sócios remanecentes em partes iguais ou seja; 750 (setecentos e
cinquenta) quotas ao sócio SIRO MÁRIO ROBERTO ANDREOLI e 750 (sete -
centos e cinquenta) quotas ao Sr. ETIENNE ROBERT GAUTIER. A firma au
menta seu capital social de 6.000,00 (seis mil cruzados) para CzT
142.000,00 (cento e quarenta e dois mil cruzados) passando a ser
constituido de 142.000 quotas no valor de Cz$ 1,00 (um cruzado) cada
uma distribuido da seguinte forma:
SIRO MÁRIO ROBERTO ANDREOLI 88.750 quotas no vr. de Cz$ 88.750,00
ETIENNE ROBERT GAUTIER 53.250 quotas no vr. de Cz$ 53.250,00
Altera seu endereço para SEUPN Q.504 Bloco C n? 31 Sala 212 Brasilia.
A responsabilidade dos sócios é limitada ã importância total do capi-
tal social. A administração e Gerência é_exercida pelos_sócios em
conjunto ou separadamente. A sociedade não se dissolverá pela inter-
dição,incapacidade, falência ou mudança de qualquer dos quotistas
Neste caso a sociedade dontinuará com os sucessores do quotista impe_
dido, elegendo um para representar a todos perante a mesma. Em caso
de liquidação da sociedade serão abservadas as disposições legais /
pertinentes.

INTERPROJETO-Projeto Consultoria S/C Ltda.

( DAR - Cz$ 1*5,63 )
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CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A - MAQUINAS, FERRAGENS E AGROPECUARIA

C.C.C.-HF n« 00.001.891/0001-09

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 1986

Aos trinta e hum dias do mês de janeiro de hum mil novecentos e oi-
tenta e seis, as dezenove horas, em sua sede social situada na CRN-
704/705, Bloco C, Loja 20, nesta Capital, reuniram-se em Assembleia
Geral Ordinária os acionistas da CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A-MAOIU
NAS, FERRAGENS E AGROPECUARU, em atendimento à convocação que lhes

fora enviada por correspondência individualizada, tendo comparecido
a totalidade do acionistas, conforme assentamento no livro "Presen-
ça de Acionistas", para tratarem de assuntos da seguinte ordem do
dia: a)-Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial, Demonstração '
Financeiras e Parecer do Conselho Fiscal, todos relativos ao exerci,
cio encerrado em 30 de Setembro de 1985; b)-Eleiçao dos membros efe
t i vos e suplentes do Conselho Fiscal; c)- Outros assuntos pertinen-
tes aos interesses da sociedade. Aberta a sessão pelo Diretor Supe-
tintendente. Senhor Armando Gontijo, este teceu longas considera -
coes sobre a finalidade da reunião, tendo sido, na oportunidade, es.
colhido, por aclamação, para presidi-la. Assim, o Senhor Armando '
Gontijo, já na condição de Presidente, convidou a mim, Juarez de '
Paiva Brito para secretaria-lo, determinando que fosse feita a lei-
tura da ordem do dia, o que logo foi feita em voz alta. Colocando '
em pauta o item "a" da convocação, o Presidente disse que todas as'
peças documentais deveriam ser examinadas pela Assembleia. Apôs exa_
mês, perguntas indegativas e devidamente esclarecidas, foram aprova,

dos por unanimidade todos os documentos constantes do Relatório da
Diretoria, Balanço Patrimonial, Demonstrações Financeiras e Parecer
relativos ao exercício social encerrado em 30 de Setembro de 1985,'
como também foi aprovada, também por unanimidade, que a expressão '
da correçao monetária, conforme determinação legal e observação das
demonstrações financeiras, seja incorporada ao Capital Social atra-
vés de Assembleia Geral Extraordinária que se fará brevemente. Dan-
do prosseguimento a reunião, o Presidente disse, então, que coloca-
va em pauta o item "b" da convocação, abrindo a votação para eleger
os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal. Realizada a vo-
tação e logo a seguir a devida apuração, constatou-se a reeleição '
unanime de todos os membros, que são os seguintes: MEMBROS EFETIVOS:
limar Luiz Koenigkan, brasileiro, casado, engenheiro, residente e '
domici l iado em Brasilia-DF, C.P.F. ne 000.319.761-15; Luiz Edson Ra
só, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e domicilia,
do em Brasilia-DF, C.P.F. n9 001.898.711-72 e Délio Ferreira Tava -
rés, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado em Belo'*
Horizonte-MG, C.P.F. nfi 001.398.586-87. MEMBROS SUPLENTES: Newton '

Augusto da Cunha, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residen
te e domiciliado em Brasil ia-DF; Paulo Feliciano de Araújo, brasi -
leiro, solteiro, maior, comerciante, reasidente e domiciliado em '
Brasi l ia-DF e António Raso, brasileiro, solteiro, ma ior, _comerci an-
te, residente e domiciliado em Brasilia-DF.A seguir, então, o Presi
dente colocou em pauta o item "c" da convocação, franqueando a pala
vra aos acionistas. Tomou-a o acionista Nivaldo Daibert propondo a
Assembleia que os honorários dos Diretores Superintendente, Comer —
ciai e Gerente fossem fixados em vinte(20) Salários Mínimos Régio -
na i s, com vigência a partir do mês de março do corrente ano e que,'
para os demais Diretores os honorários continuassem fixados ea hum
(01) Salário Mínimo Regional por ano, para cada um. Ressaltou, ainda,

o propôs i tor que os honorários dos Diretores Superintendente, Comer.
ciai e Gerente continuariam sendo de forma mensal e para cada um.''

Devidamente justificada, tal propositura foi aprovada por unanimida
de. Ainda franca a palavra, a seguir, tomou-a o acionista José Ro -
sendo de Souza, propondo a Assembleia, côa explicações, que os divi.
dendos continuassem sendo-distribuidos a razão de vinte e cinco por
cento (25%) calculados sobre o lucro líquido anual, antes de deduzj.
da a parcela do imposto de renda devida pela sociedade. Proposta es.
ta que encontrou plena receptividade junto a Assembleia, que a apro
vou de forma unanime. Logo apôs, o Presidente voltou a ressaltar que
a palavra continuava franca e, como mais ninguém guizesse dela fazer
uso, a sessão foi suspensa pelo tempo necessário a lavratura da pré.
sente ATA que, reaberta a sessão, foi lida em voz alta, achada con-
forme por todos, transcrita no livro próprio, indo assinada por mini

secretario, e pelo Presidente. Brasília, trinta e hum do mês de ja-
neiro do ano de hum mil novecentos e oitenta e seis.

7 JUARÇ271 D? "^"ÀTVA BRITO "̂ - Secretario

- Presidente

JUL 15 1986
15.535

JUBTA COKEECIAL HO D1STE1TO FEDERAL
CEBTIDAO: Certifico que por despacho do
Presidente da Junta, fica arquivado e
registrado sob número e data estampados
mecanicamente.

Paulo Henrique Pomes Cruz
Secretario Geral

(DAR-Czè623,70)

•*̂ -- ~*- DISTRITO FEDERAL

CONVENENTES

1° DISTRITO FEDERAL

02 COMPANHIA DE

01 TERMO DF CONVfNION0 OR 2/86

/SECRETARIA DE FINANÇAS/ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
BRADINHO-DF.

SÓ-

ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB

01 134-000.575/86
04 15". 07.8Í 06 31.12.86 M 1.050.000,00

_OBJ£TO E CONCMÇOES ESPECIAIS-

Por este instrumento, obriga-se a CONTRATADA a executar

para o Distrito Federal, através da Administração Regional de Sobradinho, obras de

implantação do si sterna de iluminaçao publica de Sobradinho-DF.

- 110 postes de aço curvos de 7f5tn;

- 04 postes de aço curvos, duplos, de 7,5m;

03 postes de aço curvos de 10,Om. , '

VALOR POR EXTENSO

(HUM MILHÃO E CINQUENTA MIL CRUZADOS).

DADOS scene A DESTESA

UNIDADE ORÇAMENTARIA

SECRETARIA DE FINANÇAS

FROJETO/ATIVIDADE

1.068 - PROGRAMA DE TRABALHO DO FUNDEFE/86

ELEMENTO DE DEVESA

4.3.1.3 - 01

FONTE DE RECURSOS

00 - ORDINÁRIO

TAXA DE ADM. x

NOTA DE EMPENHO

i »
•:8

342/86-SEF IE

1«

1.050.000,00 1C

M

17

Z1

ASSINATURA DO* REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

'

23

24

DISTRITO FEDERAL

< — """ Secretário de Finanças Adminiirraapr Regional

Autorização contida no art. 15, do Decreto 9.2̂ 2(5̂ .12.8̂ .

2? CONVENE H TE Autorização dada pela Diretoria làoleoli.̂  em s\a 785^ Reunião realizada
/,' em Q9/07.0B. "

«-tx»<- i^*-# \' ti íf>" T *•

D.rtlor-Pre6.o«fti» a. CFH '': o\ó!J o, í.^.^£r~
, . x -̂  /

ADEMAR FERNAXDES DE CARVALHO 25 JOSÉ FBA8trSCtrDO~NAS«tMENTO

DISTRITO FEDERAL

r.
P

PRIMEIRO ADITIVO A0

TERMO DE CONVÉNIO N* 033/86
J

CONVENENTES

Secretaria de Finanças / Administração Régio
"*L nal do Gama.

03

F
08

131.001125/86

Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB.

OS 18.07.86

DUETO E

06 31.12.86 °

VALOR Crf .

7 2 6 . 2 5 4 , 0 8 j

CONDIÇÕES ESPECIAIS -\

cursos em mais CZ$ 26.254,08 (Vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e quatro

.ruzados e oito centavos), ao Convénio n? 033/86, celebrado entre o Distrito

Federal, através da Administração Regional do Gama e a Companhia de Eletrici^

dade de Brasília - CEB, objetivando a Execução de Obras de Ampliação do Siste

ma de Iluminação Pública da Cidade Satélite do Gama, constante da Carta n9

433/86-PRE, perfazendo o valor global do Convénio de CZt 992.509, 48 (Novecen

tos e noventa e dois mil, quinhentos e nove cruzados e quarenta e oito centa

vos). ' t, « .

o»
VALOft fOK «TENSO " .. M .; '• •''"'

(Vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e quatro cruzados e oito centavos),
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DADOS SOBRE A DESPESA

AssiNATygA-pos REPRESENTANTES oos CONVENENTES

DISTRITO FEDERA*

MKRCO Ã&RÉLIO/MAOTINS ARAÇ.JO

Autorização contida lio Art.. 15 do

Z» CONVENENT& Aprqvado .pela. Diretoiia aj sua 785*

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE
^Diretor-Presidente

PEDRCÍ KE9BS DOS

9.222 de 31.12.85

à(i 09.07.86

ARRUDA
D\retorde/t>i atribuição

— V— - j ' ^ t f — « -

JOSÉ BAB'S
T E S T E M U H A S

26 DIMÀVOÈ" gtlVÊYRAY MAGALHÃES

.*.d

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

TERMO DE AJUSTES - TAJ CONTRATO N» i6 /86-FEDF

PARTES

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

' MÉTODO - EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA - EMPREITEIRA

, PROCESSO j DATA ASSINATURA

082.002888/86-FEDF 02.07.86
. ESPÉCIE •

Empreitada por preço global

— VÍêpNcTÃ ATÉ —

75 dias úteis

1 Ref . Tomada de

• — OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

VALOR

Cz$ 1.088.118
— LICITAÇÃO

Preços n» 53/86

Cri •

,00

A EMPREITEIRA se obriga e se compromete a executar para a FEDF obras de

ampliação de 5 (cinco) salas de aula na Escola Classe 15, localizada na

EQNP 08/10 e ampliação de 5 (cinco) salas de aula na Escola Classe 45 ,

localizada na EQNP 12/16, ambas em Ceilãndia, Distrito Federal.

DURAÇÃO DAS OBRAS: 75 (setenta e cinco) dias úteis contados a partir da

expedição da competente Ordem de Serviço pela Direção

de Engenharia e Arquitetura.

REAJUSTAMENTO: O preço global não sofrerá reajustamento de qualquer or-

dem em hipótese alguma.

VALOR POR EXTENSO

HUM MILHÃO, OITENTA E OITO MIL E CENTO E DEZOITO CRUZADOS.

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA

' Fundação Educacional do Distrito Federal
PROJETO/ATIVIDADE TAXADEADM.%

2038-Execucão das Atividades de Administração do Sistema Educacional
ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

4.1.1.0 j 23 - SEPS/MF.

NOTA DE EMPENHO

777/86 Czí 1.088.118,00
ÃSSWÃUJS4 DOS REPRESENTANTES

i)

JOSÉ SILVjji QUINTAS

, TESTE

MARIA Z I L D A H. SANTOS

\ i i • i / r '
>AS ttARTES| E/OU MTEIfVENIEIlTES
B)

' SJf.VIO :tíOMERO^EAÇA CARVALHO

IUNHAS v

ARISTIDES MACEDO DE O L I V E I R A

PUBLICAÇÃO: EMPREITEIRA

R. T . - SILVIO ROMERO GRAÇA CARVALHO - 1020/D - CREA - DF

( DAR - Cz$ 357,11.

C~ FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF J

f TERMO DE AJUSTES - TAJ ~)( C O N T R A T O N' 17 / a e - F E D F

PARTES

11 FUNDAÇÍO

•
MÉTODO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA.

.: PROCESSO 1 DATA ASSINAI UMA

OB2.003107/B6-FEDF [ 02 .07 .86

Empreitada por

ESPÉCIE

preço global

VIGÊNCIA ATE —

75 dias úteis

Ref. Tomada de

- EMPREITEIRA

CzJ 988.

Preços n'

118,00

54/86

IO

II

13

UNIDADE ORÇAMENTARIA

PROJETO /ATIVIDAOE

ELEMENTO DE DESPESA

4.3.1.3 - 01

Secretaria de Finanças

1.

U

TAXA DE AOM.%
068 - FUNDEPE IZ

FONTE DE RECURSOS

00 - ORDINÁRIO j

IS

19

406/86-SEF

NOTA DE EMPENHO

M

to
2 6 . 2 5 4 , 0 8 17

21

ie

22 .

-OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS -

A EMPREITEIRA se obriga e se compromete a executar para a FEDF obras de construção de

um bloco com 5 (cinco) salas de aula e passarelas no Centro de Ensino 13, localizado

na EQNM 36/38, Área Especial e construção de um bloco com 5 [cinco) salas de aula e

passarelas na Escola Classe 45, localizada na EQNM 40/42, Área Especial, ambas em TagU£

tinga. Distrito Federal.

DURAÇÃO DAS OBRAS: 75 (setenta e cinco) dias úteis contados a partir da expedição da

competente Ordem de Serviço pela Direção de Engenharia e Arquitetu-

ra.

REAJUSTAMENTO: O preço global não sofrerá reajustamento de qualquer ordem em hipótese

alguma.

MU.OR POR EXTENSO

NOVECENTOS E OITENTA E OITO tlIL, CENTO E DEZOITO CRUZADOS.

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

PHOJETO/ATIVIDADE

1074-Construção, Reparo e Adaptação de Prédios Escolares de l* Grau
ELEMENTO DE DESPESA
4.1.1.0

FONTE DE RECURSOS
03-Salário Educação - Quota Estadual

TAXA DE ADM %

—NÚMERO -

754/86

VALOR Cri-

CxS 988.118,00

NOTA DE EMP

ASSmTURA DOS REPRESENTANTES DASJHARTE» E/OU INTIRVENlgKTES

JOSÉ SILVA QUINTAS

MARIA Z I L D A H'. SANTOS

ENHO
NOI•IERO- - VALOR Crf-

ROMERO PRAC*>CTR\/A'LHO

TESTEMUNHAS -

ARISTIDES MACEDO DE OLIVEIRA

PUBLICAÇÃO: EMPREITEIRA

R.T. SILVIO ROMERO BRAÇA CARVALHO 1020/D- CREA - DF

C D/W - Caí 35;,u )

FUNOAÇ&O EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

( TERMO DE AUUSTES - TA7~1( CONTRATO N» 18 /BB-FEDF

PARTES

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

MÉTODO EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA.

f PROCESSO 1 DATA ASSINATURA

[ 082 .002982 /86 | 02.07.86

— VIGÊNCIA ATÉ—

75 dias úteis

- EMPREITEIRA

VALOR Cr| .

Czí 528.116.00

• / LICITAÇÃO

Empreitada por preço global [ Ref. Tomada de Preços n* 56/B6-.FEDF
, OBJETO E i-r«»ií«r-Xc« F.,pFrin|,

A EMPREITEIRA se obriga e se compromete a executar para a FEDF, obras de

construção de um bloco com 5 (cinco) salas de aula e passarela no Centro

de Ensino 08, localizado na EQNN 21/23, Área Especial. Ceilãndia, Distri

to Federal.

DURAÇÃO DAS OBRAS: 75 l setenta e cinco) dias úteis contados a partir da

expedição da competente Ordem de Serviço, pela Direção

de Engenharia e Arquitetura.

REAJUSTAMENTO: O preço global não sofrerá reajustamento de qualquer or -

dem em hipótese alguma.

VULOR POR EXTENSO

QUINHETQS E VINTE E OITO MIL. CENTO E DEZESSEIS CRUZADOS.

DADOS SOBRE A DESPESA
UMDADE ORÇAMENTARIA

Fundação Educacional do Distrito Federal
PROJETO/ATIVIDADE TAXA DE ADM. %

2038-Execucão das Atividades de Administração do Sistema Educacional

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

1.1.1.0 23-SEPS/ME

NOTA DE EMPENHO

733/86 . Çz$528.116,00

AS«J$TURA DOS REPRESENTANTES
I)

JOSÉ SILfA QUINTAS

, 1 s TESTE

MARIA ZILDA H. SANTOS

]

IAS PAI|TEÍ í/õu vrÁERVfidàia^

^a|Lvio ROMERO ̂ SRAç^clRíALHO

KUN^AS \

ARISTIDES MACEDO xOE- OLIVEIRA

PUBLICAÇÃO: EMPREITEIRA
R. T. SILVIO ROMERO GRAÇA CARVALHO - 1020/D - CREA-DF

( DAR - Cz$ 352,11 )
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

TERMO DE AJUSTES - TAJ CONTRATO \ 19 /S6-FEDF

PARTES

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

CONSTRUTORA BURITY LTDA - EMPREITEIRA

— PROCESSO

0 8 2 . 0 0 2 8 8 9 / 8 6 - F E D : 09 -07 -86
— ESPÉCIE ..

Empreitada por preço global

— VISENCIA ATE —

90 dias úteis

Ref. Tomada
OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

VALOR

Cz$ 1.475.10
— LICITAÇÃO

de Preços n'

Cr» .

7 ,00

57/86-FEDF

A EMPREITEIRA se obriga e se compromete a executar para a FEDF

obras de ampliação de:5(cinco) salas de aula na Escola Classe 30, loc^

lizada na EQNO 05/07; 5(cinco) salas de aula na Escola Classe 32, loca

lizada na EQNO 11/13 e 5(cinco) salas de aula na Escola Classe 33, loca

lizada na EQNO 13/15, todas em Ceilândia, Distrito Federal.

DURAÇÃO DAS OBRAS: 90 (noventa) dias úteis contados a partir da expedi-

ção da competente Ordem de Serviço, pela Direção de

Engenharia e Arquitetura.
•

REAJUSTAMENTO: O preço global não sofrera reajustamento de qualquer or-

dem em hipótese alguma.

VALOR POR EXTENSO

HUM MILHÃO, QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO MIL E CENTO E SETE CRUZADOS.

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA "

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
PROJETO/ATIVIDAOE TAXA DE ADM. %

1074 - Construção, Reparo e Adaptação de Prédios Escolares de 1* Grau
ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

4.1.1.0 03 - Salário Educação - Quota Estadual
, m NOTA DE EMPENTO

753/86-FEDF C f e $ - 1 . 457 . 107 ,00
ÃSSJNÃTUJW DOS REPRESENTANTES

t ) ' "

JOSÉ SILV^" QUINTAS

/

f TESTE

MARIA ZILDA HENRIQ -El SANTOS

3AS PARTES E/OU INTERVENIENTES
nt "̂

ANTÓNIO CARLOS MARTINS TRISTAO

«UNHAS ri «

GERSoif B'EN>TO DA SILVA

PUBLICAÇÃO: EMPREITEIRA

R. T. ANTÓNIO CARLOS MARTINS TRISTlO- 1S57/T) TRFA-nP

BANCODOBRASÍLS-A.

( DAR - Cz$ 352,11 )

Co.ni.iioiijT.-fMKj J.i P.-.-M.lfiKu

CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO FIHANCF.IRA Q U E ,
ENTRE SI, CELEBRAM O BA11CO 1)O IIRAi;iJ,
S .A. , O INSTITUTO RE SAÚDE DO inf .TKJTC'
FEDERAL E A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA.

O BANCO DO BRASIL S.A., sociedade do economia mista, cora

sede em Brasília, Distrito Federal, neste instrumento abreviadamen-

te denominado BANCO ou PRIMEIRO CONVENENTE, por sua Agência Central,

na cidade de Brasília, Distrito Federal, CGC n9 00000000/0452.92 '

neste ato representado por seu Gerente, Sr. JOSf: MURILO COSTA CARVA

LHO y..x.x., e de outro lado o INSTITUTO DE SAODE DO DISTRITO FEDERAL,

CGC n9 00507355/0001-03 com sede em Brasília DF x. x . x . x . x. x . x<

aqui denominado SEGUNDO CONVENENTE ou EXECUTOR, representado ncr.ttí

ato por seu Diretor, Sr.MARCUS JOSC VIANA GADELHA x.x.x.x.x.x.x.x.x,

residente e domiciliado em Brasília (DF) , CPF n? 115.879.201.82,

c. a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, CGC n9 00038174/0001-53 x.x,

com sede Brasília (DF) x.x.x.x.x., aqui denominada CO-EXECUTORA, ré

prcsentada neste ato pelo seu Reitor Sr. CRISTOVAN RICARDO CAVALCANTE

BUAKQUL x.x/ residente e domiciliado em Brasília (DF) x.x.x.x.x.x.'

CPF n? 223.641.251.68 x.x.x» celebram o presente Convénio de Coopera

cão Financeira, sob as seguintes cláusulas e condições:

CJ/\u;;ULA 1T.IMETRA - Valor e utilização - O BANCO concede ao EXECl'TOk

c íi CO-EXECUTORA, c estes acoitam, auxílio iinancciro ate o lirnt.e

do Cz$ í.203.490,00 (cinco milhões, duzentos e sessenta o trcr, mi] ,

quatrocentos e noventa cruVadon) , sendo: £z$ 4.313.j_83jpO (quatro irá

IhõcE, trezentos e treze mil, oitenta e três cruzados r para o j

primeiro e Cz$ 950.407,00 (novecentos e cinquenta mil, quatrocentor, <• :
i

sete cruzados) para o segundo dos beneficiários acima, para cx<icuc;>o j

cia pesquisa ncminada na CLAUSULA SEGUNDA do presente Convénio.
l

Suhcláur.ula Primeira - O auxílio concedido contempla Cz$ 478.490,00,

a título de RESERVA TÉCNICA, sendo: Cz$ 392.098,00 para o primoiro e

Cr$ 85.400,00 para o segundo dos beneficiários acima, que, embora

constando dos Cronogramas Financeiro e de Desembolso, só scrr.o utili^ j

zados por autorização expre'ssa do BANCO, que, a seu critério, c ra-

diante solicitação fundamentada do EXECUTOR ou da CO-EXECUTORA, ros-

pcictivamente, decidirá sobre a conveniência das liberações nos canos |

julyados cabíveis.

i

Subcláusula Segunda - Os recursos serão liberados na Agencia central

do BANCO, em Brasília, Distrito Federal, cm contas especiais, nas

quais não poderão ser lançadas verbas de outras fontes, ainda que

destinadas ao PROJETO, obrigando-se o SEGUNDO CONVENENTE e a CO-EXE-

CUTORA a fazerem comprovação plena da aplicação de cada parcela libe

rada, bem como da que estiver a seu cargo, a fim de poderem utilizar

•a seguinte.

Subcláusula Tercejra - O EXECUTOR e a CO-EXECUTORA comprometem-se,nos

te ato, a participar dos custos do PROJETO referido na Cláusula - Se-

gunda, com recursos próprios no valor mínimo de Cz$ 2.646.945,00(dois

milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e

cinco cruzados) e Cz$ 1.124.883,00 (um milhão, cento e vinte e qua-

tro mil, oitocentos e oitenta e três cruzados), respectivamente.

CLAUSULA SEGUNDA - Objetivo - O crédito ora aberto destina-se única1

e exclusivamente a complementar os recursos financeiros de que o SE-

GUNDO CONVENENTE e a CO-EXECUTORA necessitam para a execução do pro-

jeto denominado "Implantação de núcleo de produção de hemoderivados,

reagentes específicos e desenvolvimento de controles de qualidade" ,

objeto da proposta de 16.09.85.

CLAUSULA TERCEIRA - Origem dos recursos - Os recursos referidos nes-

te Convénio originam-sò do "Fundo de Incentivo ã Pesquisa Técnico-

Científica (FIPEC)", previsto no Estatuto do BANCO.

CLAUSULA QUARTA - Controle do Crédito - O SEGUNDO CONVENENTE e a CO-
EXECUTORA se obrigara a lançar na sua escrita as retiradas que fize-
rem por conta do crédito, discriminar sua aplicação e arquivar os
comprovantes pertinentes, bem como a fornecer com presteza e por es-
crito as informações que lhes forem solicitadas pelo BANCO.

CLAUSULA QUINTA - Outras Obrigações - O SEGUNDO CONVENENTE e a CO-
EXECUTORA assumem, ainda, as seguintes obrigações, em razão do crédi^

to ora aberto:

a) mencionar, sempre que fizerem divulgação do_PROJETO obje.
to desta colaboração financeira, a cooperação do FIPEC
como proporcionador dos recursos;

b) fazer constar nas capas interna e externa de qualquer pu
blicação alusiva ao PROJETO, inclusive no Relatório inal,
na mesma composição gráfica do conjunto, a seguinte ex-
pressão- "PESQUISA FINANCIADA PELO BANCO DO BRASIL S.A. ,
ATRAVÉS DO SEU FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA TÊCNICO-CIEN

TlFlCA (FIPEC)";

c) não alienar equipamentos adquiridos com a participação de
recursos do FIPEC, salvo_se por este ^torizado, Permitin
do sua eventual utilização por outra instituição d
quisa indicada pelo BANCO;

d) colaborar com o PRIMEIRO CONVENENTE, quando consultados ,
na apreciação de projetos de interesse para o desenvolvi-
mento científico e tecnológico, na sua área de competên-
cia;

e) manter organizada e em segurança a documentação técnica,
para o registro do desenvolvimento do PROJETO e seu acom-
panhamento pelo BANCO.

CLAUSULA SEXTA - Acompanhamento do Projeto - A execução do PROJETO se
rá objeto de permanente acompanhamento, para o que o SEGUNDO CONVENE!
TE e a CO-EXECUTORA facultarão ao BANCO verificação do emprego dos ré
cursos, inclusive mediante fiscalização no local da sua aplicação,vis
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toria da execução dos trabalhos, acesso aos livros de escrituração,do

aumentos e arquivon do EXECUTOR e do CO-EXECUTOR. Poderá o BANCO, a

seu critério, utilizar outras instituições para o acompanhamento téc-

nico do PROJETO de que trata este instrumento.

Subclc^usula única - Obrigam-se o EXECUTOR e a CO-EXECUTORA a elaborar,

no decorrer de 15 dias após cada período previsto no cronograma de de

sembolso referido na Cláusula Primeira, relatório de execução do PRO-

JETO, em modelo próprio a ser fornecido pelo BANCO.

CLAUSULA SÉTIMA - Resultados da Pesquisa - O EXECUTOR e a CO-EXECUTO-

RA obrigam-se a encaminhar ao BANCO, com o último relatório de execu-

ção, documento que forneça os resultados pormenorizados da pesquisa-'

realizada, objeto do PROJETO.

CLAUSULA OITAVA - Sus tacão da Liberação dos Recursos - O BANCO poderá

suspender a liberação dos recursos pela ocorrência de qualquer das

seguintes hipóteses, sem que caiba ao SEGUNDO CONVENENTE e a CO-EXECU

TORA direito a qualquer indenizaçao, mesmo que estes hajam assumido

compromissos com" terceiros em razão do presente ajuste, ficando con-

vencionado que nos acordos firmados com terceiros deverá ser menciona

d« a condição imposta na presente cláusula:

a) aplicação de qualquer parcela do crédito ora aberto em
fim diverso do previsto na Cláusula Segunda;

b) inexatidão ou falta de informações do EXECUTOR e da CO
EXECUTORA sobre o andamento da pesquisa;

c) paralisação dos trabalhos do PROJETO ou verificação de
que seus resultados parciais não insatisfatórios;

d) outras circunstâncias que, a juízo do BANCO, Impossibi
li tem o EXECUTOR e a CO-EXECUTORA de alcançarem os ob-
jetivos dq PROJETO.

CLAUSULA NONA - Substituição de Pesquisadores - A eventual substi-

tuição de técnicos ou pesquisadores de nível superior ou especial!

zados, aprovados como integrantes das equipes de trabalho da pes-

quisa objeto deste instrumento, bem como á designação de novos téc

nicos ou pesquisadores, somente poderão ser feitas com a concordân

cia do BANCO.
\

CLAUSULA DÉCIMA - Direitos de Patentes - Caso resultem da execução

do PROJETO inventos, aperfeiçoamentos ou inovações passíveis de ob

tenção de privilégios e/ou patentes nos termos da legislação em vi

gor, as partes CONVENENTES estabelecerão, em instrumento próprio ,

as condições que regularão a utilização dos privilégios ou patentes,

ficando desde logo ajustado que os resultados líquidos financeiros

decorrentes do uso ou de eventual cessão a terceiros dos privilé-1

gios e/ou patentes serão repartidos, em partes iguais, entre os be

neficlários e o BANCO, na qualidade de gestor do F1PEC.

Subcláusula primeira - Os licenciamentos de patentes ou de direitos

de pedidos de patente, a terceiros, dependerão da aprovação expres-

sa do BANCO.

Subcláusula segunda - Para os efeitos desta cláusula, o SEGUNDO CON

VENENTE e a CO-EXECUTORA se obrigam a comunicar imediatamente ao BAN

CO, por escrito, a obtenção de qualquer resultado passível de pedi-

Jo de privilégio e/ou patente, e a manter sigilo Indispensável ã pró

teção de tais resultados.

CLAUSULA DSCIMA-PRIMEIRA - Requerimento de Patente - Na hipótese pré

vista na cláusula anterior, o SEGUNDO CONVENENTE e a CO-EXECUTORA se

obrigam, nos prazos estabelecidos pela legislação pertinente, a re-

querer em conjunto com o BANCO o pedido de privilégio e/ou patente ,

além de acompanhar e fiscalizar a tramitação do pedido, adotando com

oportunidade as providências que se fizerem necessárias para a obten

cão do privilégio e/ou patente. As despesas decorrrentes dessas pró

vldências serão rateadas entre os convenentes.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNPA - Obrigação especial - O EXECUTOR e a CO-

EXECUTORA se obrigam, ao celebrar contratos de trabalho ou de ser-

viços de cuja prestação possam decorrer irventos, aperfeiçoamentos'

ou inovações passíveis de obtenção de patente, a tornar explicito*

que o o contrato terá como objeto a pesquisa cientifica e/ou tecno

lógica, de forma assegurar que os direitos e a exploração da pro-

priedade de patente e/ou privilégio obtidos não sejam contestados1

nem apropriados pelos prestadores de serviços.

CLÁUSULA pECIMA-TERCEIRA - Exploração dos Resultados - Ficam o EXE

CUTOR e a CO-EXECUTORA obrigados a iniciar, por si ou por terceiros

idóneos a juízo do BANCO e desde que nacionais, a exploração do re_

sultado da pesquisa científica e/ou tecnológica objeto do pedido de

patente no prazo de 3 anos, a partir da data do ingresso do pleito

no órgão competente.

Subcláusula única - O EXECUTOR e a CO-EXECUTORA se obrigam a não in

terromper ou deixar interromper a exploração da patente por prazo '

superior a l (um) ano e a adotar providências para que a patente não

venha a se extinguir por caducidade. A partir do 139 mês da interrug

cão, reserva-se o BANCO o direito de nomear terceiros interessados"

na -exploração, sem que nenhum direito resulte ao EXECUTOR e a CO-EXE

CUTORA quanto ao produto de tal exploração.

CLAUSULA DECIHA-QUARTA - Vigência - O Convénio objeto do presente ins

trumento cobrirá período de 36 (trinta e seis) meses, a partir do

mês de »«io/1986 , início da execução do PROJETO, terminando no úl

timo dia do mês de abril/1989.

CLAUSULA DÊCIMA-QUINTA - Rescisão - O descumprimento pelo SEGUNDO CON

VENENTE e/ou pela CO-EXECUTORA de qualquer das obrigações previstas1

neste Convénio permitirá ao BANCO considerá-lo rescindido, mediante*

comunicação através do Cartório de Títulos e Documentos ou pelo Cor-

reio, com aviso de recebimento, sem prejuízo das sanções a que esti-

ver o inadimplehte, inclusive a devolução do auxílio financeiro pres_.

tado, para reversão ao FIPEC.

CLAUSULA DECIMA-SEXTA - Saldo nãoU-illzado - Nas hipóteses de resci-

são deste Convénio ou no ser termo, será revertido ao FIPEC o saldo

não utilizado.

CLAUSULA DECIMA-SETIMA - Foro - O Foro do presente Convénio é o do

Distrito Federal, salvo ao BANCO o direito de optar pelo desta Cornar

ca.

Integram, ainda, este Convénio os seguintes documentos:

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes

este Convénio, com as testemunhas abaixo.

Brasília(DF), Q6 de maio de 1986.

S/A.-Ag.Central Brasília

V JíAODf l DO DISTRITO FEDERAL
ELHA

TESTEMUNHAS:

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
CRISTOVAN RICARDO CAVALCANTE BUARQUE

ALBERTO HENRIQUE BARBOSA

/^secretário de Saúde/DF

ANTÓNIO CARVALHO DOS SANTOS

l" Subprocurador i í i

E X T R A T O D E C O N V É N I O

PROCESSO N9: 062 .000 .523 /86 . P A R T E S : DF/SES/1SDF X FUNDAÇÃO DE A S S I _ S
TENCIA AO ESTUDANTE. ESPÉCIE: Convénio n? 083/86. O B J E T O : _ Modi f ica^
cão das i ns ta lações f í s i cas dos Labora tó r i os do ISDF, a t ravés de ré
forma, compra de equipamentos e aper fe içoamento de seus Recursos Hu
manos. VALOR: CzS 170.000,00 (cen to e setenta mil c ruzados) .
ORÇAMENTARIAS N9s.: 01085.00 e 01086.00, emitidas pela FAE em 31 de
março de 1986 Programa de T raba lho : 08421276.486.0000-00, Elemento
de Despesa : 3222 .02 e 4322 .01 , Fonte de Recursos: 090. PRAZO: 24
(v in te e quatro) meses, a contar da data de sua publ icação no
OFICIAL da União e no DODF. Pub l icação no DODF as expensas do Distrj
to Federal . Data da A s s i n a t u r a : 18.07.86.

Brasí l ia, 18 de julho de 1986.

< O S . t í V Í ís'J - «tó í ua firau ab o b Mi> Lrj r i f .>n i\ «ii/iíji (Tif>r,f-'.>í\Tj ofj aoõíiííra
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EXTRAIO DE C O N T R A T O N9 071/86

PROCESSO N9: 050.000.291/86. PARTES: DF/SEP X X E R O X DO BRASIL S A
OBJETO: Ad i tamento a NE N9 071/86rSEP. V A L O R : Cz$ 132.000,00 (cento
e trinta e dois mil c r u z a d o s ) . NOTA DE EMPENHO POR ESTIMATIVA N9-

48/J36-SEP, emit ida em 11.07.86. DOTAÇÃO: Fonte de Recursos - 00
Função: 06, Programa: 30, Subprograma: 174, Pro je to /A t iv idade: 2 058
Subelemento de Despesa : 3 .1.3.2-18. FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO: Ar t . 17, inciso VII, do Dec. 4 . 507 , de 26.12.78, combinado
com o Art . 47, inc isos - I e II do Dec. 9 .222 , de 31 .12 .78 . P R A Z O -
Ate 31.12.86. TERMO PADRÃO N9 12/80.

Brasí l ia , 17 de julho de 1986.
( DAR - Cz* 81,68 )

bestação abaixadora de 138/13,8 kV, com capacidade inicial de 64

MVA, e de uma linha de transmissão de 138 kV, com extensão de 5,4

Km, para fornecimento de energia elétrica ã Cidade-Satélite de Sá

mambaia. Distrito Federal. Origem dos Recursos: Elemento de Despe

sã: 4.1.1.0 - Obras e Instalações, Projeto 1.07 - Financiamento

para construção de subestação de energia elétrica no loteamento Sá

mambaia - Nota de Empenho n9 899/86, de 10/07/86. Valor: Cz$

5.000.000,00 (cinco milhões de cruzados) e os restantes Cz$

5.000.000,00 (cinco milhões de cruzados) serão procedentes do Or

çamento de 1987. Prazo de vigência: 30.01.1990.

Data da assinatura: 15.07.86.

EXTRATO DE ADITAMENTO A CONTRATO

PROCESTSO N9: 011.000.795/85. PARTES: DF/DEFER X DINÍMICA-EMPRESA DE
S E R V I Ç O S GERAIS DE BRAS lL IA -LTDA. ESPÉCIE: Primeiro Termo de Adi tamen
to ao Contrato ce lebrado em 05 .02 .86 , v incu lado ao Termo Padrão 10/80"
OBJETO: Sup lementar R e c u r s o s . V A L O R : Cz$ 1.100.000,00 (um milhão e
cem mil. c r u z a d o s ) , per fazendo o total de Cz$ 1.450.000,00 (um milhão
e quatrocentos e c inquenta mil c r uzados ) . NOTA DE EMPENHO P O R - ESTIMA
r i V A N9: l 52 /86 -DEFER, emit ida em 28 .04 .86 . DOTAÇÃO: Fonte de RecuF
sós : 00, Função 08, Programa 46, Subprograma 021, Projeto/At iv idade"
2.006, Subelemento de Despesa : 3 .1 .3 .2 -39 . FUNDAMENTO LEGAL: Tomada
de Preços n9 001/86. PRAZO: Entra em vigor na data de sua publ icação 1

no DODF, is expensas da Contratada. TERMO PADRÃO N9 10/80, publicado
no DODF n9 163 de 27.08.80. Data da Ass inatura : 11.07.86.

Brasí l ia , 11 de julho de 1986.

( DAR - Cz$ 103,95 )

EXTRATO DE ADITAMENTO A CONTRATO

PROCESSO N9: 012.000.097/84. PARTES: DF/DETUR X EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO. ESPÉCIE: Quarto Termo dê
Aditamento ao Contrato nÇ 029/84, celebrado em 19.03.84. OBJETO: Sij
plementar Recursos. V A L O R : Cz$ 739,28 (setecentos e trinta e nove cru
zados e v inte e oito cen tavos ) , perfazendo o total de Cz$ 2.935,8?
(dois mil, novecentos e trinta e cinco cruzados e oi tenta e dois cen
tavos ) . NOTA DE EMPENHO GLOBAL N9: 281/86rTUR, emitida em 10.06.867
DOTAÇÃO: Fonte de Recursos: 00, Função: 11, Programa: 65, Subprograma:
021, Pro je to /At iv idade: TUR/2.004, Subelemento de Despesa : 3 . 1 . 3 . 2 - 4 5 .
FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA DE L I C I T A Ç Ã O : Ar t . 29, Decreto n9 6.290
de 07.10.81. PRAZO: Entra em vigor na data de sua Publ icação no DODF,
as expensas do Distrito Federal. Data da Ass inatura : 18.07.86.

Bras i l ia , 18 de julho de 1986.

EXTRATO DE CONTRATO NÚMERO 623/FZDF

PROCESSO NÚMERO:

PARTES:

OBJETO:

PRAZO:

PAGAMENTO:

FORO:

DATA DA ASSINATURA:

073.2972/86-FZ.

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL E A ASSOCIAÇÃO AGROPECUA

RIA DE TABATINGA - AGROTAB.

CONCESSÃO DE USO DE MAQUINAS DE

PROPRIEDADE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTA-

NICA DO DISTRITO FEDERAL.

1 (um) ANO, A CONTAR DA DATA DA

PUBLICAÇÃO.

2 MVR (MAIOR VALOR REFERENCIA),

ATE O DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS

SUBSEQUENTE.

BRASÍLIA-DISTRITO FEDERAL.

21 DE MAIO DE 1.986

( DAR - Czí 111,38 i

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASILIA -CEB
CONCESSIONÁRIA OE ENERGIA ELETRICA DO DISTRITO FEDERAL

SEDE : SCS OUADHA 04 (LOCO * LOTES OS/13* - CP O4.0OS4

CEP 70.000- eitASÍLIA-OF

Contrato Elaborado SETRA/DIJUR n9 132/86-Partes:CEB/TERRACAP-Obje

to: A TERRACAP aloca ã CEB, recursos na ordem de Cz$10.000.000,00

(dez milhões de cruzados), para financiar a construção de uma su

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE; Contrato n2 032 /86-PJ-FHDF. CONTRATANTES: Fundação Hospitalar
do Distrito_Federal e a firma ELEVADORES KONE LTDA. OBJETO: prestar pa-
ra a Fundação os serviços de manutenção e assistência técnica em 09 (no
vê) elevadores marca Kone instalados no Hospital Regional do Gama. VA- •
LOR MENSAL FIXO E IRREAJUSTÁVEL: Cz$ 10.759,58 (Dez mil, setecentos e
e cinquenta e nove cruzados e cinquenta e oito centavos). DOTACÃO ORÇA-
MENTARIA: Proj/Ativ. 2044 - Promoção e Execução de Programas de Saúde e
Prestação de Assistência Medico-Hospitalar. Elemento de Despesa^3.1.3.2
Outros Serviços e Encargos. Subelemenoo 28 - Reparos e Manutenção de
veículos, máquinas e implementos. N. E. NS 1.944/86. PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. EjEl IBLICA
CÃO; Contratada. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços ne 059/85 e
seus anexos. Processo na Obl.002830/8o., DATA DE ASSINATURA: 10 de julho
de 1986. PELA FUNDAÇÃO: Laércio Moreira Valença. PELA CON

TRATADA; Paulo Roberto Ferreira Nunes.

T E S T E M U N H A S : VH5T9L .

REGINA CÉLIA R\ T.. CtT.rjdTROS
SEÇÃO DE CONTRATOS ET^VBNIOS/FHDF

- C H E F E -

( DAR - Cz$ 155,93 )

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato N* 033/86-PJ-FHDF. CONTRATANTES: Fundação Hospi
talar do Distrito Federal e a firma PROCLIMA ENGENHARIA LTDA. OBj:
jETO: Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva e
Assistência Técnica ao Sistema de Ar Condicionado do Hospital de
Planai tina, composto de uma Central de Agua Gelada com capacidade
Efetiva Mínima de 30 Tr e 02 (dois) Sistemas de Exaustor do Tipo
Centrífugo cada um, com Respectiva Rede de Dutos. VALOR TOTAL. FI
XO E IRRBAJUSTAVEL: Cz$ 21.480,00 (Vinte e um mil e quatrocentos
e oitenta cruzados), dividido em 12 (doze) parcelas mengais e
iguais de Cz$ 1.790,00 (Mil setecentos e noventa cruzados). DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTARIA: Proj/Ativ. 2044 - Promoção e Execução de Progra
mas de Saúde e Prestação de Assistência Medico-Hospitaler. BLEMBN
TO DE DESPESA 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos. Subelemento 52
Reparos e Conservação de Aparelhos do Tipo Doméstico. N4 E. N*

2.069/86. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) ano, a cdntar^ da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.
DESPESA DE PUBLICAÇÃO: Contratada. MODALIDADE PB LICITAÇÃO: Car
ta-Convite NS 105/86-CPL. DATA DE ASSINATURA: 15de julho de 1986
PELA FUNDAÇÃO: Laércio Moreira Valença. PELAjBOTTRAWDA: Jackson
Róseo Rebouças.

T E S T E M U N H A S ;

SEÇSO DÉydONTRftTOS E CONVENIOS/FHDF
-CHEFE SUBSTITUTO-

( DAR - Cz* 193,05 )

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato N* 034/86-PJ-FHDF. CONTRATANTES: Fundação Hospi
'talar do Distrito Federal e a firma MÉTODO - EMPREENDIMENTOS^ DE
ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Execução dos serviços de pavimentação e
lançamento de argamassa e aplicação de korodur wh, conforme pró
jetos e caderno de especificações e encargos, no anexo do almoxa
rifado central da FUNDAÇÍO, sob o regime de empreitada por preço
global. VALOR TOTAL. FIXO E IRREAJUSTÁVEL: Cz$ 354.302,35
zentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e dois cruzados e trin
ta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Proj/Ativ. 2044 : Pró
moção e Execução de Programas de Saúde e Prestação de Assistência
Medico-Hospitalar. Elemento de Despesa 3.1.3.2 - Outros Serviços
e Encargos. Subelemento 50 - Reparos e Conservação de Imóveis.
N. E. NS 2.068/86. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta)
úteis, contados a partir da data de expedição da O.S. pelo
FHDF. DESPESA DE PUBLICAÇÃO: Contratada. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Tomada de Preços N* 087/86 e seus anexos. Processo N* 061.0C3540/
86-FHDF. DATA DE ASSINATURA: 15 de Julho de 1986. PELA FUNDAÇÃO:
Laércio Moreira Valença. PELA CONTRATADA: Joã«ÉrLuiz7Malheiros de
Miranda.

T E S T E M U N H A S :

FRANCI9BWR.SON PINHEIRO

SEÇÍO Df/CONTtfATOS E CONVENIOS/FHDF
-CHEFE SUBSTITUTO-

( DAR - Cz* 178,20 )
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Autorização pela Diretoria de Engenha^

EXTRAIO DO CONTRATO N9 1.565/86.

PROCESSO N9 092-001.786/86.

MODALIDADE E NUMERO DA LICITAÇÃO
ria/CAESB.

PARTES : Cia de Agua e esgotos de Brasilia e a L. Gomide consultoria

Engenharia Ltda.

OBJETO : Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica ã CAESB

e Elaboração de Estudos referente ao aproveitamento integrado do Rio São
Bartolomeu, Brasilia D.F.

VALOR : CZ$ 600.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA : Os Recursos Financeiros provem do convénio nQ 73/86
SSP/CAESB.

As despesas correrão ã conta do projeto 6.012-Manutenção e Ampliação do

Sistema de Agua e Tratamento Sanitário do D.F., código 12.211.300.043.
PRAZO : 06 meses.

V I G Ê N C I A : 20/06/86.

SECRETARIA DE SEPVICOS SOCIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO N9 1.583/86

PROCESSO N9 092-001.784/86-CAESB
MODALIDADE E NOMERO DA LICITAÇÃO : Autorização pela Diretoria de Engenha^

ria/CAESB.

PARTES : Cia de Agua e Esgotos de Brasilia CAESB e a J. Máson Consultoria

e Projetos Ltda.

OBJETO : Prestação de serviços de consultoria técnica para avaliação dos

projetos estruturais e de fundações das obras de ampliação e adaptação de

estações de tratamento de esgotos de Brasilia Norte e Sul.

VALOR : CZ$ 433.52O,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA : Os Recursos Financeiros provem do CNT nQ 295/83 -

BNH/FAE.
As despesas correrão a conta do projeto 5.063-SIS-Tema Coletor de Brasi -

lia e áreas adjacentes do D.F., código 12.211.111.053.

PRAZO : 06 meses.

VIGÊNCIA : 08/07/86.

EXTRATO DO CONTRATO N9 1.584/86.

PROCESSO N9 092-001.632/86-CAESB.

MADALIDADE E NUMERO DA LICITAÇÃO : Autorização pela Diretoria de Engenha_

ria/CAESB.

PARTES : Cia de Agua e Esgotos de Brasilia e a Monasa Consultoria e Pro-

jetos Ltda.

OBJETO : Elaboração do estudo de concepção e projetos técnicos do siste -

ma de abastecimento de água de Brazilândia D.F.

VALOR : CZ$ 1.188.967,50.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA : Os Recursos Financeiros provem do CNT-592/85-BNH /

FAE.

As despesas correrão a conta do projeto 5.061-Sistemas Distribuidores das

cidades Satélites código 12.211.232.063.

PRAZO : 45 e 60 dias, conforme clausula Quarta-Prazo.

VIGÊNCIA : 04/07/86.

REPUBLjICAÇÃO

NO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE AJUSTE
N9 001/85 - CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL E A DATAMEC S/A - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE
DADOS. ONDE SE LÊ: "...AO TERMO DE AJUSTE N9 001/86..." - LEIA
-SE: "...AO TERMO DE AJUSTE N9 001/85..." - REPUBLICADO POR HA
VER SAlDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL - DODF N9 114 DE 19.06.

86. PAG. 60.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CESSÃO N9 002/
86-FSSDF, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL E A AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, EM BRASlLIA-DF -
PROCESSO N9: 101.001.180/84 - ESPÉCIE: TERMO DE ADITAMENTO - OBJE
TIVO: SUPLEMENTAR RECURSOS E PRORROGAR PRAZO - VALOR DA SUPLEMENTA
CÃO: Cz$ 4.124,76 (QUATRO MIL, CENTO E VINTE E QUATRO CRUZADOS E
SETENTA E SEIS CENTAVOS) - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ATIVIDADE: 2.118/
PAMC - ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.3.2 - FONTE: 000-GDF, CONFORME NO
TA DE EMPENHO N9 1.588/86 - DATA DE ASSINATURA: 30.6.86 - VIGÊNCIA
ATÉ 31.12.86 - PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO - PARTES:
P/FUNDAÇÃO: (AS) ADOLFO LOPES JAMEL EDIN-PRESIDENTE -P/AÇÃO SOCIAL: (AS) LEO
DIR PEDRO CASONATTO - PRESIDENTE - TESTEMUNHAS: l.(AS) MARTA HELE
NA DE SOUZA SANTOS - 2. (AS) MARIA DA PAZ BISPO SILVA

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 004/86-FSSDF, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉC_
NICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, EM BRASlLIA-DF - PRÓ
CESSO N9 101.000.727/86 - ESPÉCIE: CONVÉNIO - OBJETIVO: ESTABELECI.
MENTO DE UM PLANO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL ENTRE A FUN
DAÇÃO E A EMATER, VISANDO PROPICIAR A MENORES CADASTRADOS NO PROJE
TO "COLOCAÇÃO DO MENOR NO MERCADO DE TRABALHO", APRENDIZAGEM NAS
DIVERSAS ÁREAS DA EMATER, COLABORANDO, ASSIM, COM A FORMAÇÃO
MENORES E SUA INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE - VALOR DO CONVÉNIO:
96.989,30 (NOVENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E OITENTA E NOVE
DOS E TRINTA CENTAVOS), ORIUNDOS DO ORÇAMENTO DA EMATER PARA O EXE
CÍCIO DE 1986 - DATA DE ASSINATURA: 11.06.86 -_VIGENCIA: 11.06.86
ATÉ 31.12.86 - FORO: DE BRASlLIA-DF - PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPElí
SÃS DA FUNDAÇÃO - PARTES: P/FUNDAÇÃO: (AS) ADOLFO LOPES JAMEL EDIN
- PRESIDENTE - P/EMATER: (AS) FLÃVIO AUGUSTO D'ARAUJO COUTO - PRÉ
SIDENTE - TESTEMUNHAS: ASSINATURAS ILEGÍVEIS.

DOS
Cz$

CRUZA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO
PADRÃO, FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO'
FEDERAL E A TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASlLIA, EM
BRASlLIA-DF - PROCESSO N9: 101.000.959/86 - ESPÉCIE: ADITAMENTO
OBJETIVO: ALTERAR E INSERIR CLAUSULAS AO TERMO DE COMPROMISSO '
PADRÃO - VALOR DO AJUSTE: Cz$ 950,00 - DOTAÇÃO ORÇANEMTÃRIA
ATIVIDADE: 2.047 - FONTE: 000-GDF - ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.3.2
49, CONFORME NOTA DE EMPENHO N9 954/86 - VIGÊNCIA: A PARTIR DA
DATA DE ASSINTURA ATÉ 08.10.86 - LICITAÇÃO: DISPENSADA DE AÇOR
DO COM O ARTIGO 16, INCISO VII DA RESOLUÇÃO N9 11/80-CDL - FO
RO: BRASlLIA-DF - PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSAS DA FUNDAÇÃO
PARTES: P/COMPROMISSARIA: (AS) ADOLFO LOPES JAMEL EDIN - P/COM-
PROMITENTE: (AS) LUlS SÉRGIO - TESTEMUNHAS: 1. (as) MARIA DA
PAZ BISPO SILVA - 2. (as) MARIA DEUZENI PORTO.

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cz$ 1,50


